
RESOLUÇÃO N9 '28, DE 1963 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

TíTULO I 

DA CÂMARA JVIUNICIPAL 

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 - A Câmara Municipal ele São Paulo tem sua séde 
no Palácio Anchieta, edifício situado à Rua Libero Baclaró, 377, na 
Capital do Estado de São Paulo. 

§ único - Na sede da Câmara não se realizarão atos estranhos 
à sua função, sem prévia autorização ela Mesa, sendo vedada sua 
concessão para atos não oficiais. 

Art. 2.0 - Em caso de guerra, comoção intestina, calamidade 
pública, destruição ou outra ocorrência que impossibilite seu fun
cionamento na sede oficial, a :Mesa .on qualquer Vereador solicitará 
ao Presidente do Tribunal ele Justiça do Estado verificação da ocor
rência e designação ele outro local para a realização das sessões 
(Lei Orgânica dos Municípios, artigo 41, parágrafo único). 

Art. 3.0 
- A Câmara Municipal corresponder-se-á: 

I -- por intermédio ela Mesa, nas representações da 
Câmara aos poderes e às autoridades do Estado 
e da União ; 

II -- por intermédio elo Presidente, quanto aos papéis 
do expediente. 

CAPITULO li 

Da [nstalação c da Direção 

SEcçAo I 

Da S esscio da Jnstalaçclo 

Art. 4.0 - A Câmara Municipal instalar-se-á no 1.0 de janeiro 
de cada legislatura, em Sessão Especial, solene, presente a maioria 
absoluta dos Vereadores eleitos e legalmente diplomados, sob a pre
sidência do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado. 

~ único - Os \' ereadores p1·esentes serão empossados pelo 
Presidente do Tribunal de T ustiça do Estado, após a leitura elo com
promisso ele posse, feita ~~elo Vereador mais idoso. nos seguintes 
têrmos: 

''Prometo exercer com dedicaçào e lealdade o fneu man
dato. respeitando a lei e promovendo o bem geral elo 
l\1 unicípio". 

Ato contínuo, os demais Yereadores, chamados por 
ordem alfahética. dirão. de pé: "Assim o prometo''. 

"\rt. 5.0 - A eleiçào do Presidente ela l\Iesa, que deverá reger 
os trabalhos da primeira sessão legislatiYa, será, ainda, presidida pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça elo Estado, obedecendo-se ao pre
ccimaclfl nos artigos 8.0 a 11.0 • dêste Regimento. 

8 único -- Declarado eleito o Presidente ela Càmara, será êle 
empossado pelo Presidente do Tribunal ele Justiça do Estado, ces
sando com êste ato a sua intervençào, assumindo o eleito, após, a 
direção elos trabalhos, que continuárão até a eleiçào completa dos 
demais membros da Mesa e pelos mesmos critérios constantes dos 
artigos 8.0 a 11.0. dêste Regimento. 

Art. 6.0 - A ::;essão legislativa se contará de 1.0 ele janeiro a 
31 de dezembro do mesmo ano. 



SEcç.\.o n 
Da Eleição da Mesa 

Art. 7.0 
- Nas demais sessões legislativas, a Mesa da Gunara 

será eleita, em Sessão Especial, no dia 22 ele dezembro, sob a Presi
dência do Presi;:lente da Câmara ou de quem fizer, legalmente, suas 
.-êzes. 

S único - Se a data referida no presente artigo recair em dia 
de sessão ordinária. em domingo ou feriado, a eleição e, consequen
temente. a Sessiio Especial, serão transferidas para o dia imediato. 

Art. 8. 0 - A eleição da 1\Iesa far-se-á, em primeiro escrntínio, 
por maioria absoluta de votos, cargo por cargo, começando-se pelo 
presidente. 

§ 1.0 - Se qualquer dos caadidatos não alcançar a maioria 
absoluta, proceclet·-se-á a segundo escrutínio, ao qual só concorrerão 
os dois candidatos mais votados no primeiro, para o carg·o em vo
tação, considerando-se eleito o que obtiver maioria simples. 

§ 2.0 - Verificado o empate, no segundo escrutínio, conside
rar-se-á e lei to o mais idoso. 

§ 3.0 - Se os dois candidatos mais votados, todavia. desistirem, 
por escrito e perante a Mesa. de concorrer ao pleito, realizar-se-á 
nova eleição, com outros candidatos. 

§ 4.0 - Entende-se por maioria absoluta, a metade elo número 
total ele vereadores mais um: e. por maioria simples, metade elos 
vereadores presentes à sessão mais um. 

§ 5.0 - Não havendo quorum para a eleição, on não sendo 
possível, por qualquer motivo, efetivar-se ou completar-se a eleição 
da Nova "i'vfesa, os trabalhos para isso continuarão nas sessões sub
sequentes, até a eleição completa da Mesa. 

Art. 9.0 
-- A votação se fará mediante voto a descoberto, em 

cédula separada, impres~a, datilografada, mimeografada ou manus
crita, para cada cargo, com a indicação dêste e o nome do votado e 
assinada pelo votante, sendo nulo o voto que não trouxer exata qual
quer dessas exigências ou nfto corresponder ao cargo em votação. 

Art. 10 ~ A chamada para a votação se dará por ordem alfa
bética, podendo votar os Vereadores L[Ue ainda comparecerem antes 
.de declarada encerrada a votação. De posse da sobrecarta rubricada 
pelo Presidente, nela colrxará o votante o seu voto, depositando-o, 
a seguir, na urna própria. 

Art. 11 - Declarada encerrada a votação, proceder-se-á à apu
ração elos votos. obedecendo-se ao seguinte processo: 

I ·- as cédulas, retiradas da urna, serão classificadas, contadas 
e lidas, uma a uma, pelo Presidente; 

II os secretários, ou escrutinaclores convidados pelo Presi
dente, irão fazendo as devidas anotações, proclamando em 
voz alta, à medida que se forem verificando os resultados 
ela apuração ; 

III - concluída a apuração, o Presidente lerá o respectivo bo
letim de apuração, proclamando o leito. 

§ único - Completada a eleição, o Presidente proclamará a 
Mesa eleita, e declarará encerrada a Sessão. 

TíTULO II 

DOS óRGAOS DA CÃiVIARA 

CAPÍTULO I 

Da Mesa 

SECÇÃO I 

Disposiçcies preliminares 

Art. 12 - A Mesa, cujo manda~o é de um ~no, col~p~~s~~ 
1 P 'd t do 1.o e 2.o Vice-Prestdentes, do l. ' do _2. ' · 
c o res1 en e, d 1'1 ~ coletrvas 
e 4.o Secretários, todos com voto nas e 1 Jeraçoes ., . 

§ l.o - Os mem.bros da Mesa poderão ser reeleitos; 

§ z.o -· Nenhum memhro da Mesa deixará sua cadeira, ~lu
rante as sessões plenárias, sem que esteja presente,. no ato, seu su JS-

tituto. 



' 

§ 3.0 
- O Presidente convidará qualquer Vereador para fazer 

as vêzes do Secretário, na falta eventual elos substitutos legais dêste. 

Art. 13 - Se à hora regimental nenhum membro da Mesa es
tiver presente, assumirá a presidência e abrirá a sessão o Vereador 
mais idoso :ntre os presentes. 

Art. 14 - As funções dos ,membros ela Mesa sàmente cessarão: 

I ao fim de cada sessão legislativa; 

II pela renúncia, apresentada por escrito; 

III pela destituição do cargo; 

IV -- pela perda do mandato ou pela morte. 

Art. 15 -- Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, 
só poderão ser destituídos dos cargos nos têrmos elo artigo 78, me
diante Resolução aprovada por dois têrços dos componentes da Câ
mara, assegurado o direito ele ampla defesa. 

Art. 16 - Vago qualquer cargo da Mesa, a eleição respectiva 
deverá fazer-se durante o Expediente da primeira Sessão ordinária 
sequente à vaga ocorrida. 

§ único - Em caso ele renúncia ou destituição total da Mesa, 
a eleição respectiva, a que se refere o presente artigo, será feita 
sob a presidência do Vereador mais idoso, durante o Expediente 
da primeira sessão ordinária sequente à em que se declarou a re
núncia ou a destituição. 

Art. 17 - Os membros da 1Iesa não poderão fazer parte ele 
qualquer Comissão Permanente. 

§ único .:........ Em Comissão Especial, porém, a Mesa poderá ter 
um representante. 

Art. 18 - A Mesa compete, além elas atribuições consignadas 
neste Regimento, ou clêle implicitamente resultantes, a direção elos 
trabalhos legislativos e elos serviços administrativos da Câmara e es-
pecialmente : . 

I ·- Ka parte legislatin: 

a) tomar as providências necessárias à regularidade dos 
trabalhos; 

b) dirigir todos os serviços ela Câmara durante as ses
sões legislativas e nos seus interregnos; 

c) dar conhecimento à Câmara, na última sessão do ano, 
ela resenha elos trabalhos realizados ; 

c1) propor, privativamente, à Câmara a criação elos car
gos e funções necessários aos seus serviços adminis
trativos, bem como concessão ele quaisquer vantagens 
pecuniárias ou aume!lto ele vencimentos aos seus fun
cionários ; 

e) propor os créditos e verbas necessárias ao funciona
mento ela Câmara e elos seus serviços ; 

f) referendar ou não o que fôr arbitrado pelo Presi
dente segundo o artigo 22, ítem XIII; e 

g) propor alteração, reforma ou substituição do Regi
mento Interno, nos têrmos do ítem II, parágrafo 1.0 ,. 

elo artigo 318. 

II - Na parte administrativa: 

a) dirigir os serviços ela Câmara; 

b ). prover a polícia interna ela Câmara; 



c) nomear, promover, comissionar, remover, transferir, 
suspender, ·exonerar, demitir e aposentar funcioná
rios, pô-los em disponibilidade, conceder-lhes licenças, 
afastamento, férias e acréscimos de vencimentos pre
vistos em lei, bem assim praticar, em relação ao pes
soal extranumerário, os atos equivalentes; 

'd) determinar a abertura de sinclicàncias ou inquéritos 
administrativos; 

e) permitir ou não sejam irradiados, filmados ou tele
visionados os trabalhos da Câmara, no Plenário ou 
nas Comissões, fiem ônus para os cofres públicos ; 

f) autori~ar despesas para as quais a lei não exija con
corrência; 

g) autorizar a abertura de concorrências e julgá-las; 

h) elaborar o Regulamento elos servH~os administrativos 
da Câmara ; 

i) interpretar, conclusivamente, em grau de recurso, os 
dispositivos elo Regulamento elos Serviços Adminis
trativos da Câmara; e 

j) promulgar e fazer publicar os Decretos Legislativos 
e as Resohtções ela Câmara. dentro elo prazo pre
visto no artigo 294 dêste Regimento. 

Art. 19 - Os membros ela Mesa ~e reuúirão, em Comissão, 
pelo menos quinzenalmente, a fim de deliberar, por maioria de votos, 
sôhre todos os assuntos ele administração ela Câmara sujeitos a exa
me, fazendo publicar, na Imprensa Oficial, um resumo elo que foi 
decidido. 

SECÇ.~O II 

Do Presidenf:e 

Art. 20 - O Presidente é o representante ela Câmara, dentro 
ou fora· dela. 

Art. 21 Compete ao Presidente : 

I Quanto às sessões ela Càmara : 

1 -- convocar sessões ordinárias, extraordinárias, 
especiais e secretas, nos têrmos dêste Regi
mento, determinando-lhes a hora; 

2 - presidir, abrir, suspender e encerrar as se,
sões; 

3 - manter a ordem dos trabalhos, observar e 
fazer observar o H.egimento: 

4 - mandar proceder à chamada e <'t leitura do 
expediente, bem como transmitir, a qualquer 
momento, as comunicações convenientes; 

5 - conceder a palavra aos \ ~ereadores, nos têr
mos clêste H.egimento ; 

6 - interromper o orador que se desviar ela ques
tão em debate, falar sôhre o vencido ou faltar 
à consideração à Câmara ou a qualquer de 
seus melnhros, ach·ertinclo-o ~t ordem e. em 
em caso ele insistência, cassando-lhe a pala
vra, podendo, ainda, suspender ou levantar 
a sessão quando nfto atendido e as circuns
tâncias o ex1g1rem; 

7 chamar a atenção elo orador para o fim do 
tempo a que tem direito; 

8 - anunoar a. Ordem do Dia e o número de 
Vereadores presentes ; 

9 ---- submeter discussüo e a Yotação a matéria a 
isso clestinada; 

10 - estabelecer o ponto da questão sôbre o qual 
deve ser feita a Yotação; 
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11 - convidar o orador, quando fôr o caso, a de
clarar se pretende falar a favor ou contra 
a proposição ; 

12 anunciar o resultado da votação; 

13 votar nos têrmos do artigo 24: 

14 determinar, em qualquer fase dos trabalhos, 
quando julgar cmweniente. a verificação de 
presença; 

15 - anotar em cada documento a decisão do Ple
nário; 

16 - resoh·er soberanamente qualquer questão de· 
ordem, ou submetê-la ao Plenário, quando 
omisso o Regimento; 

17 - mandar anotar em livro próprio os prece
dentes regimentais para solução elos casos 
análogos; 

18 -·· organizar a ordem do dia das sessões subse
quentes, conforme dispõe êste Regimento; e, 

19 - anunciar o término das Sessões, preceden
do-o sempre elo anúncio da Ordem do Dia. 
e da convocação da sessão seguinte. 

li - Quanto às proposições: 

1 -- distribuir proposições. processos e docmnen
tos às Comissões; 

2 aceitar ou recusar, nos têrmos do artigo 164, 
as proposições apresentadas à Câmara; 

3 determinar, por requerimento do autor, a re
tirada ele proposição que ainda não tenha pa
recer da Comissão ou, em havendo, lhe fôr 
contrário; 

4 -- declarar prejudicada proposição em face da 
rejeição ou aceitação de outrà da mesma na
tureza e afim ; 

5 deYolYer proposição em que seja pretendido 
reexame da matéria rejeitada, salvo obser
Yância do disposto no artigo 167 .: 

6 não aceitar requerimento de audiência de Co
missões quando impertinente, ou quando sô
bre a proposção já se tenham pronunciado 
as Comissões Regimentais ; 

7 não aceitar emenda que não seJa pertinente 
à proposição ; 

8 autorizar desarquivamento de proposição ; 

9 retirar de pauta proposição em clesacôrclo com, 
as exigências regimentais; 

10 - despachar os requerimentos. verbais ou es
critos, bem como processos ou papéis sub
metidos à sua apreciação; 

11 - observar e fazer observar os prazos regimen
tais; 

12 - promover reumao ele Comissões e presiclí-las 
para reexame de proposições; 

13 - solicitar informações e colaboração técnica, 
para o estudo ele matéria sujeita à aprecia
ção ela Càmara ; e 

14 - devolver proposições e pedidos de informa
ção que contenham expressões ofensivas ou 
anti -par lamentares. 
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III -- Quanto ús Comissões: 

1 - nomear Comissões. nos têrmos clêste Regi
mento; 

2- designar snbstitutos para os membros elas 
Comissões, em seus impedimentos ocasionais, 
observada a indicação partidária; 

3 - declarar a perda de lugar de membros das 
Comiss<'ies, quando incidirem no número ele 
faltas previstas no artigo 45 ; 

4 - presidir as reuniões mensais dos Presidentes 
das Comissões Permanentes e Especiais . 

I V - Quanto às reuniões ele ?Ilesa: 

1 convocá-las e presielí-las; 

2 tomar parte nas suas discussões e clelihera
cões, com direito a voto, e assinar os res
l;ectivos atos e resoluções.; 

3 - distribuir as matérias que dependerem ele pa
recer; 

4 - ser órgão ele suas decisões cuja execução não 
fôr atribuicla a outro elos seus membros; e 

Y -- Quanto às publicações : 

1 - determinar a publicação de todos os atos ela 
Câmara, ela matéria elo Expediente, da Or
dem elo Dia e elo inteiro teor dos debates, 
sem quaisquer alterações, que deformem a 
verdade elas palavras proferidas, ressalvado, 
porém, o disposto no ítem seguinte; 

2 censurar os debates a serem publicados, não 
permitindo a publicação ele palavras, expres
sões e conceitos infringentes elas normas re
gimentais ou ofensivos ao decôro da Càmara 
ou ele qualquer autoridade; 

3 - autorizar a publicação de informações, notas 
e documentos que devam ser divulgados. 

V I - Quanto its atividades externas da Câmara; 

1 - agir em nome da Càmara, mantendo todos 
os contados de direito com o Prefeito e ele
mais autoridades, com as quais a Câmara 
deva ter relações ; 

2 representar socialmente a Càmara ou delegar 
poderes às Comissões ele representação ; 

3 -- convidar autorid<Lcles públicas e outros visi
tantes ilustres a assistirem aos trabalhos da 
Càmara; 

-1- - determinar luga,r reservado a representantes 
credenciados da imprensa, elo rádio e ela te
levisão; 

5 - zelar pelo prestígo da Câmara e pelos direi
tos, garantias, inviolabilidade e respeito devi
dos aos seus membros. 

Art. 22 - Compete ainda ao Presidente: 

I - dar posse aos Yereaclores e suplentes, nos têrmos elo pa
rágrafo único do artigo 85 ; 

li - dar posse, perante a Câmara. ao Prefeito e ao Vice-Pre
feito; 
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III declarar a extinção ele mandatos do Prefeito. Vice-Pre
feito e Vereadores, após a deliberação do Plenário; 

IV - substituir o Prefeito e' Vice-Prefeito, no exercício elas fun
ções do órgão executivo do :Município, na falta de ambos, 
áté que se proceda à eleição (Parágrafo 2.0

, do art. 53, 
da Lei Orgânica elos l\lunidpios) ; 

V -- justificar a ausência do Vereador, quando motiYacla por 
desempenho de suas funções em Comissfto Especial ou 
UC ](epresentaçfLO, OU em caso de doença OU outro motivo 
relevante ; . 

\"I 

YII 

YIIT 

IX 

X 

executar as deliberações do Plenário; 

assinar, em primeiro lugar, os Decretos Legislativos e as 
Hesolnções da Câmara; 

- promulgar as leis qne o Prefeito não tenha sancionado 
dentro do prazo legal, bem como aquelas cujos vetos te
nham sido rejeitados; 

manter e dirigir a correspondência oficial sôbre assuntos 
que lhe são afetos; 

rubricar os livros destinados aos serviços da Câmara e 
de sua secretaria ; 

XI - nomear e exonerar o Chefe e Auxiliares do Gabinete cl<L 
Presidência; 

XII autorizar as despesas ela Secretaria ela Câmara, dentro 
dos limites do Orçamento, e requisitar da Prefeitura os 
respectiYos pagamentos ; 

XIII - arbitrar gratificações, ajuda ele custo e verba de repre
sentação, autorizando os respectivos pagamentos, "acl re
ferendum" da :Mesa; 

XIV dar andamento legal aos recursos interpostos contra seus 
atos, de modo a garantir o direito das partes; 

XV despachar tôcla a matéria elo Expediente; e 

XVI licenciar-se quando se ausentar do Município por mais de 
8 (oito) dias. 

Art. 23 - Exorbitando o Presidente elas funções a êle confe
ridas neste Regimento, ou delas se omitindo, qualquer Vereador po
derá reclamar sôhre o fato e, ainda, caber-lhe-á recurso do ato ao 
Plenário. 

§ 1. 0 - O Presidente deverá observar a decisão soberana do 
Plenário, e cumprí-la fielmente, sob pena de destituição. 

§ 2.0 - O recmso seguirá a tramitação indicada no artigo 297 
dêste Regimento. 

Art. 24 - O Presidente só terá voto nos casos ele empate e 
na eleição da Mesa. 

s único - Aplica-se o disposto no presente artigo ao membro 
da ]\lesa ou a qualquer Vereador, que, eventualmente, esteja presi
dindo a sessão. 

Art. 25 - O Presidente, na qualidade de Vereador, poderá ofe
recer projetos, requerimentos, moções e indicações à Câmara, mas, 
para discutí-los, deverá afastar-se ela Presidência e náo a reasstumra 
enquanto durar a discussão e a votaçáo dos mesmos. 

§ 1.0 
-- Para tomar parte em qualquer discussáo, o Presidente, 

igualmente, deverá afastar-se ela Presidência e não a assumirá en
quanto se debater a matéria que se propôs a discutir. 

§ 2.0 -- Nenhum membro ela !\lesa ou Vereador poderá presidir 
a sessáo durante a discussão e Yotação ele matéria ele sua autoria. 

Art. 26 - Quando o Presidente, no exercício ele suas funções, 
estiver com a palavra. náo poderá ser interrompido ou aparteado. 

Art. 27 - O Presidente poderá prorrogar o tempo ela sessão. 
nos tênnos clêste Regimento. 



SECÇÃO III 

Dos Vice-Prcsidc11fcs 

Art. 28 -- Sempre que o Presidente nào s~. achar 1:0 recinto à 
hora regimental elo início elos trabalho::_, o 1.0 

\' Jce-Prestdente subs
tituí-lo-á no ,desempenho ele su<LS funçoes, cedendo-lhe o lugar logo 
que· fôr êlc presente. 

§ único _ Quando 0 Preside1~te tiver ele cleixar a presidência 
durante a sessã.o, ainda substituí-lo-a o 1.0 Vice-Presidente na forma 
elo presente artigo. 

zq _ Ao 1.o Vice-Presidente, compete. ainda, su_bstituir 

0 
p;~~~det;te em suas faltas. ausências, impedimentos ou licenças. 

ficando nas duas últimas hipóteses investido na plenitude elas res-

pectiYas funções. 

Art. 30 - Ao 2.0 Vice-Presidente compete substituir o 1.0 Vi
ce-Presidente em suas faltas, ausências, impedimentos, licenças ou 
quando estiver substituindo o Presidente. 

SECÇÃO IV 
Dos Secretários 

Art. 31 - São atribuições do 1.0 Secretário: 

I proceder a chamada nos casos previstos neste Regimento ; 

II ler a ata, a súmub ela matéria constante elo Expediente 
e todos os papéis sujeitos ao conhecimento ou à delibe
ração ela Câmara ; 

III - tom,ar os necessários apontamentos de tudo quanto ocorra 
na sessão, para ser afinal lavrada a ata: 

IY -· superintender a redação ela ata e assiná-la juntamente 
com o Presidente; 

V - fazer recolher e velar pela guarda elas proposições e pa
péis submetidos ao conhecimento e à deliberação ela Câ
mara. para o devido encaminhamento elos mesmos; 

VI - assinar, depois elo Presidente, os atos ela Mesa e Reso
luções da Câmara; 

VII - receber e mandar fazer tôcla a correspondência oficial da 
Câmara, sujeitando-a ao conhecimento, apreciação e assi
natura do Presidente; 

VIII superintender os trabalhos ela Secretaria. fazer observar 
o regulamento, interpretá-lo e preencher suas lacunas: 

IX - colaborar na execução dêste Regmento. 

Art. 32 - São atribuições elo 2.0 Secretário: 

I - substituir o Primeiro em caso ele ausência ou impedi
mento dêste; 

II redigir a ata elas sessões secretas ; 

III encarregar-se elas fôlhas de inscrição dos oradores; 

IV anotar o tempo e o número ele vêzes que cada orador 
ocupar a tribuna, comunicando-o ao Presidente; 

V colaborar na execução clêste Regimento; 

VI auxiliar o 1.0 Secretário na elaboração da correspondên
cia para assinatura elo Presidente. 

Art. 33 - São atribuições elos 3.0 e 4.Q Secretários auxiliar o 
1.0 e 2.0 Secretários. 

Art. 34 - Os Secretários substituir-se-ão conforme sua nume
ração original, e nessa mesma ordem, substituirão o Presidente, nas 
audiências ou impedimentos dos Vice-Presidentes. 
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ClP!TULO II 

Das Comissões 

SECÇÃO I 

Disposições Prelirninarcs 

Art. - Comissões são órgãos técnicos, constituídos pelos pró
prios membros ela Câmara, em caráter permanente ·ou transitório, 
destinados a proceder estudos e emitir pareceres especializados, a 
realizar investigações, ou à representação ela Câmara. 

Art. 36 - ."~.s Comissões serão: 

1 permanentes ; 

2 espec1a1s; ele 

3 inquérito; e ele 

4 representação. 

SEcç.A:.o II 

Das Comissões Pcrrnanentes 

Art. 37 -- As Comissões Permanentes, em número de nove, têm 
as seguintes denominações : 

I Comissf'tO ele Justiça; 

II Comissão ele Finanças e Orçamento ; 

III Comissão ele Urbanismo, Obras e Serviços Públicos; 

IV Coniissão de Serviços de Utilidade Pública; 

v Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social; 

VI ComissftO ela Lavoura, Indústria e Comércio ; 

VII Comissão de Assuntos Ligaélos ao Servidor Público; 

\'III Comissão ele Educação e Cultura; e 

IX Comissão ele Redação. 

§ único -- Cada uma das Comissões Permanentes será com
posta ele cinco Vereadores, exceto as elos ítens I a V elo presente 
artigo:. as quais contarão, cada uma, com sete membros. 

Art. 38 - A composição das Comissôes Permanentes será feita 
ele comum acôrdo pelo Presidente da Câmara e os líderes ou repre
sentantes ele tôclas as legendas, assegurando-se, tanto quanto possível. 
a representação proporcional dos Partidos representados na Câmara. 

§ único -- Na constituição das Comissões Permanentes, para 
efeito ck composição, figurará sempre o nome do Vereador efetivo, 
ainda que licenciado; 

Art. 39 -- Não havendo acôrdo. proceder-se-á à escolha dos 
membros das Comis:,;ões Permanentes por eleição ela Câmara, vo
'tanclo cada Vereador em um único nome. para cada Comissão e 
considerando-se eleitos os mais votados. 

§ 1.0 - Proceder-se-á a tantos escrutínios quantos forem ne
cessários para se completar o preenchimento ele todos os lugares da 
Comissão. 

§ 2. 0 
- Havendo empate, considerar-se-á eleito o Vereador do 

Partido ainda não representado na Comissão. 

§ 3.0 
- Se nenhum dos empatados ou todos se encontrarem 

em iguais condições, será considerado eleito o mais idoso. 

Art. 40 - A votação para a constituição de cada uma elas Co
missôes se fará mediante voto a clescohe1:to, em. cédula separada, 
impressa. clatilografacla, mimeografada cu manuscrita, com inclicaçãv 
elo nome elo yotaclo e assinada pelo votante, sendo nulo o voto que 
não trouxer qualquer dessas exigências. 

§ 1.0 
- Terminada a votação, serão as cédulas retiradas ela 

urna, contadas e lidas pelo Presidente, que, juntamente com o Se
cretário, procederá à apuração. 

§ 2. 0 - Feita a apuração, o Secretário redigirá o boletim com 
o resultado da eleição, colocando os votados na ordem decrescente 
elos votos obtidos. 



§ 3.0 - O Presidente procederá à leitura do boletim de apu
ração e proclamará os nomes elos Vereadores eleitos para a Comis
são em vontação. 

Art. 41 - A constituicão das Comissões Permanentes far-se-á 
na primeira sessão orclinári~ de cada Sessão Legislativa. V erificacla 
a hipótese elo artigo 38, a sessão será, exclusivamente, destinada à 
'proclamação. 

~ único - Se, por qualquer motivo, não se efetivar nessa mesma 
sessão a constituição de tôdas as Comissões Permanentes. as sessões 
ordinárias sttbsequentes se destinarüo ao mesmo fim, até a plena 
consecução dêsse ohjetiYo. 

Art. 42 - Constituídas as Comissões Permanentes, reunir-se-á 
cada uma delas, em sua respectiva sala, a partir . elo primeiro dia 
destinado às suas 1ceuniões ordinárias, para, sob a presidência elo 
mais idoso ele seus membros, proceder a eleição ele seu Presidente 
e Yice-Presiclente. 

§ único - Enquanto não fôr possível a eleição prevista neste 
artigo, a Comissão continuará a ser presidida pelo Vereador mms 
idoso. 

Art. 43 - Os membros das Comissões Permanentes exercerão 
suas funções até o término ela Sessão Legislativa, no início ela qual 
tenham sido eleitos. 

Art. 44 - As Comissões Permanentes reunir-se-fto, orclinària
mente, às terças e quintas-feiras, e, extraorclinàriamente, quando ne
cessário e convocadas pelos respectivos presidentes. 

§ 1.0 - Os membros elas Comissões farão jus à percepção de 
uma quota ela parte variável ela remuneração, por reunião ordinária 
a r1ue tenham comparecido. 

§ 2.0 - Cada Vereador não poderá fazer parte de mais de duas 
Comissões Permanentes. 

§ 3.0 - :Mesmo que partlctpe ele mms ele uma Comissão Per
manente e compareça a mais de duas reuniões semanais, ainda assim 
o vereador somente fará jus à percepção ele duas quotas da parte 
yariável ele renmneraçüo. 

Art. 45 - Os membros chs Comissões Permanentes serão des
tituídos caso não compareçam a quatro reuniões consecutivas ardi
nanas. 

§ 1.0 - A destituição dar-se-á por simples petiçüo de qualquer 
Vereador, dirigida ao Presidente da Câmara que, após comprovar 

a autencidacle elas faltas, declarará yago o cargo ela Comissão a 
que pertencia o Vereador. 

§ 2. 0 - Não se aplicará o disposto neste artigo aos Vereadores 
que comuniquem, antecipadamente e por escrito, ao Presidente da 
Comissão. a justificação da ausência. às reuniões. 

Art. 46 -- No caso de vag-a, ele licença ou impedimento de qual
quer membro elas Comissões Permanentes, ao Presidente da Cámara 
caberá a designação do substituto, mediante indicação do líder elo 
Partido a que pertencer o substituído. 

§· 1.0 
- Não havendo mais de um Vereador da mesma legenda 

ou os demais já ocupando duas Comissões Permanentes, poderá o 
substituído. em caso de licença on impedimento, indicar em outra 
bancada o seu suplente na Comissão a que pertencer. 

§ 2.0 
- A substituição perdurará enquanto persistir a licença 

ou o impedimento. 

Art. 47 ---'- Cada Comissão Permanente terá como Secretúrio um 
fnnc!onário ela Secretaria da Câmara, ao qual incumbirá todo o 
serviço de secretaria. E, também, poderá ter um ou mais assessores 
técnicos. 

Art. 48 - Poderão ainda participar dos trabalhos das Comis
sões. como membros credenciados, técnicos ele reconhecida compe
tência ou representantes ele entidades· idôneas, em condições de pro
piciar esclarecimentos acêrca do assunto submetido à éq)reciação das 
mesmas. 

§ 1 .O -- Essa credencial será outorgada pelo Presidente ela Co
missão por iniciativa própria ou a requerimento de qualquer Verea
dor on ela entidade. 

§ 2. 0 
- Por motivo justificado o Presidente ela Comissão po

derá <kterminar que a contribuição dos membros credenciados seja 
feita por escrito. 
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SEcçXo III 

Da Competência. das Comissões Pcrma11cntes 

Art. 49 - Caberá às Comissões Permanentes : 

I - dtudar as proposições e outras matérias submetidas ao 
seu exame, dando-lhes parecer, oferecendo~lhes substituti
vos, emendas e sub-emendas; 

II promover estudos, pesquisas e investigações sôbre proble
mas ele interêsse público, relativos à sua competência; 

III - tomar a iniciativa na elaboração de proposições ligadas 
ao estudo de tais problemas, ou decorrentes de indicaçfto 
da Câmara . 

Art. 50 - E' competência específica: 

I - Da Comissão ele Justiça : 

a) opinar sôbre : 

1 - o aspecto constitucional, legal ou jurídico das 
proposições, as quais não poderão tramitar 
na Câmara sem seu parecer, salvo os casos 
expressos previstos neste ·Regimento; 

2 - tôda matéria que necessitar ele parecer espe
cial sôbre seu mérito e que não encontrar 
correspondência em outra Comissüo Penna
nente; 

b) ,proceder a medidas : 

1 - ele responsabilidade elo Prefeito, no caso de 
não aprovação ele suas conta.s ; 

2 - que julgar necessárias, no caso de não ter o 
Executivo dado t:esposta as informações soli
citadas pela Câmara; 

c) instaurar processo sôhre a perda de mandato ele Y e
reador. 

II - Da Comissão ele Finanças e Orçamento : 

a) opinar sôhre : 

1 - a proposta on;amentúria elo mun1ctp1o. as mo
dificações convenientes e as emendas apresen
tadas; 

2 proposições que cnem ou aumentem despesa; 

3 proposições referentes à matéria tributária, 
abertura ele créditos, empréstimos públicos, 

dívida pública e outras que, direta ou indire
tamente, alterem a despesa ou a receita do 
Município, acarretam responsabilidades para 
o erário municipal ou interessem ao crédito 
público; 

4 a prestação de contas da :i\Iesa da Câmara; 

5 - a prestação ele contas elo Prefeito, propondo 
projeto ele decreto legislativo, aceitando-as 
ou rejeitando-as; 

6 os balancetes e balanços da Mesa e da Pre
feitura, acompanhando, por intermédio dês
tes, o andamento das despesas públicas; 

7 as proposições que fixarem os vencimentos do 
funcionalismo ; 

b) elaborar, na falta da proposta orçamentária do Exe
cutivo, como determina o parágrafo único, do artigo 
93, da Lei Orgânica dos Municípios, o projeto de 
lei orçamentária, tomando-se por base o orçamento 
vigente; 
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c) redigir na conformidade do vencido, em primeira 
cliscus~ão. o projeto de lei orçamentária e elaborar 
sna redação final; 

cl) assistir o plenário em tôdas as fases da elahoraçfw 
do projeto da lei orçamentária; 

e) apresentar, no segundo semestre do último ano do 
mandato do Prefeito. projeto de decreto legislativo, 
fixando os vencimentos do Prefeito e do Vice-Pre
feito, bem assim a verba de representação; 

f) elaborar o projeto ele Resolução mencionado no ar
tigo 104; 

g) zelar _para que em nenhuma lei emanada da Câmara 
seja criado encargo ao erário municipal, sem que se 
especifiquem os recursos hábeis ; 

h) consultar sempre o Executivo sôbre a conveniência 
e oportunidaue de leis que exijam recursos especiais. 

III ·- Da Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos: 

a) opinar sôbre: 

1 - tôdas as proposições relativas a planos germs 
ou parciais de urbanização ; 

2 tôdas as proposições atinentes à realização de 
obras e serviços públicos e ao seu uso e gôzo; 

3 alteração; interrupção e suspensão de empre
endimentos do Município; 

4 tôclas as proposições que tratem da cessão 
em comodato, venda, hipotéca e permuta ele 
bens imóveis de propriedade do 1lunicípio; 

b) elaborar ou colaborar na feitura do Plano Diretor do 
1\hmicípio, bem assim de fiscaliza~· sua execução. 

IV - Da Comissão de Serviços de Utilidade Pública: 

a) opinar sôbre: 

1 - tôdas as propos1çoes e matérias relativas aos 
serv1ços públicos de concessão municipal; 

2 tôclas as proposições e matéria;; relativas aos 
serviços públicos realizados pelo Município, 
por intermédio de autarquias ou órgãos pa-
raestatais. · 

b) examinar, a título informativo, os serviços públicos 
de concessào estadual ou federal, que interessem ao 
Município e aos nmnícipes. 

V - Da Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência 
Social: 

a) opmar sôbre: 

1 - tôdas as propos1çoes relativas à higiene e 
saúde públiec1. e às obras assistenciais; 

2 hospitais, recreação pública, praças e jardins; 

3 plano de auxílio, prêmios e subvenções. 

VI - Da Comissão ela Lavoura, Indústria e Comércio: 

a l opinar sôhre: 

1 - tôdas as proposições e assuntos referentes à 
economia urbana e rural, ao fomento ela pro
cltH;ão agrícola, ao cadastro territorial do Mu
nicípio; 

2 - assuntos que regulem o comércio e a m
dústria e o abastecimento da: cidade. ou flUe 
atinjam as suas atiYidacles. 



·vn - Da Comissão ele Assuntos Ligados ao Servidor Público: 

a) opinar sôbre : 

1 - tôdas as proposições que se relacionam com 
o pessoal fixo e variável da Prefeitura e da 
Câmara; 

VIII - Da Comissào de Educação e Cultura: 

a) opinar sôbre : 

l - propos11;oes relativas à educação, ensino, con
vênios escolares, artes, patrimônio histórico, 
cultura e esportes; 

2 proposições que versarem sôbre denomina
ção de vias e logradouros públicos e de pró-. . 
pnos mumc1pa1s. 

IX - Da Comissão de Redação : 

a) oferecer redação final às propos1çoes, salvo as exce
ções prevista· nesta Regimento, e observado o dis
posto no parágrafo único do artigo 252. 

Art. 51 - E' vedado a qualquer Comissão, ao apreoar as pro
posições, submetidas ao seu exame, opinar sôbre o que nfto fôr de 
sua competência, e, sobretudo, em desacônlo com o parecer : 

a) da Comissão de Justiça, quanto ao aspecto constitu
cional, legal ou jurídico das proposições: 

b) ela Comissão de Finanças e On;amento, quanto à con
veniência ou oportunidade de despesas. 

SECÇÃO IV 

Dos Presidentes das Comissões Permanentes 

Art. 52 - Nas ausências do Presidente às reuniões da Comis
sào, substituí-lo-á o Vice-Presidente. 

§ 1.0 - Nas ausências simultâneas elo Presidente e do Vice
Presidente, a presidência ela Comissão caberá ao mais idoso elos 
membros presentes. 

§ 2.0 
- A presidência das Comissões Reunidas caberá ao Pre

sidente mais idoso e na sua ausência será substituído pelos demais 
Presidentes, na ordem decrescente elas idades. E na ausência dos 
Presidentes, a presidência caberá aos Vice-Presidente, também na 
ordem decrescente das idades, e, na falta dêstes, caberá ao mais 
-idoso dos membros presentes. 

Art. 53 - Se, por qualqner razão, o Presidente deixar de fazer 
parte da Comissão ou renunciar à presidência dela, proceder-se-á a 
nova eleição para escolha de seu sucessor, salvo se faltarem menos 
de três meses para o término da sessão legislativa, sendo neste caso 
substituído pelo Vice-Presidente. 

Art. 54 - Os Presidentes das Comissões Permanentes, sob a 
presidência elo Presidente da Câmara. reunir-se-ão, mensalmente, para 
expor sôbrc o estado ele trabalho e produtividade elas Comissões, 
JJara acertar planos e medidas elo interêsse delas e para troca de 
opiniões e experiências, para examinar e assentar providências sôhre 
-o rápido andamento elas proposições. 

Art. 55 - Ao Presidente ela Comissfto Permanente compete: 

fixar o horário elas reuniões ordinárias ; 

2 convocar reuniões extraordinárias, ele ofício 
ou a requerimento elos membros da Comissão ; 

3 presidir às reuniões e nelas manter a ordem 
e a solenidade necessárias ; 

4 dar conhecimento à Comissão ela matéria re
cebida e distribuí-la aos relatores designados, 
mediante rodízio, para emitir parecer; 



5 - fazer ler, pelo Secretário ela Comissão, a ata 
da reunião anterior e submetê-la à votação; 

6 conceder a palavra durante as reuniões ; 

7 advertir o orador que se exceder no decorrer 
dos debates, ou· faltar à consideração de seus 
pares; 

8 interromper o orador que estiver falando sô
bre o vencido, on se desYiar da matéria em 
debate; 

9 submeter a Yotos as questões em debate e 
proclamar o resultado da votação; 

10 - conceder vista dos processos, observado o 
disposto no parágrafo 3.0 , elo artigo 60; 

11 - assinar em primeiro lugar os pareceres e con
vidar os demais membros a fazê-lo, após a 
assinatura do relator : 

12 enviar à Mesa a matéria destinada à leitura 
do Plenário; 

13 - promoyer a publicação elas atas e pareceres 
da Comissão na Imprensa Oficial; 

14 - solicitar ao Presidente da Câmara substitutos 
para membros da ComissftO, nos càsos de 
vaga, licença ou impedimento ; 

15 representar a Comissão nas suas relações com 
a l\ilesa e com outras Comissões; 

16 - resolver, de acôrdo com o Regimento, tôdas 
as questões de ordem suscitadas na Comissão; 

17 -- apresentar ao Presidente da Câmara relató
rios mensais e anual elos trabalhos cl1 Co
missão,neles mencionado a data de cr:_;·ada 
dos processos, a data ele distribuição, o assun
to neles contido e as providências tomadas 
no tocante ao seu andamento ; e 

18 - justificar, perante o Presidente da Câmara, 
faltas de membros da Comissão às reuniões. 

umco - O Presidente da Comissão poderá funcionar como re
lator, e terá voto em tôdas as deliberações da Comissão, além elo 
voto de qualidade, quando fôr o caso. 

Art. 56 - Dos atos e deliberações do Presidente sôbre questões 
de ordem caberá recurso de quak1uer membro para o Plenário da 
Comissão. 

SECÇÃO v 
Das Reuniões 

Art. 57 - As Comissões Permanentes reunir-se-ão. ordinària
mente, no edifício ela Câmara, nas salas a elas reservadas, em ho
du·io e dias prefixados. 

~ 1.0 
- A Imprensa Oficial publicará, anualmente, a relação 

das Comissões Permanentes e respectivos membros. 

§ 2.0 
- As reuniões extraordinárias serão realizadas por con

vocação dos respectivos Presidentes, ele ofício ou a requerimento 
ele qualquer membro da Comissão. 

§ 3.0 - As Comissões não poderão reunir-se nos dias e horá
rios destinados às sessões ordinárias da Câmara, ressalvadas as ex
cessões expressamente previstas neste Regimento. 

Art. 58 - Salvo deliberação em contrário, as reuniões das 
Comissões serão públicas. · 

§ 1. 0 
- Nas reuniões secretas só poderão estar presentes Ve

readores e pessoas convocadas pela Comissão, servindo de Secretá
rio um membro da Comissão, designado pelo Presidente, ou, a juízo 
da Comissão, um funcionário da Secretaria da Câmara. 

I 
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§ ~,.o :-- Nas reumoes secretas deliberar-se-á, sempre, sôbre a 
convemencta ele ser discutido e votado também em sessão secreta 
ela Câmara o assunto nelas tratado. 

§ 3.0 ~ Os papéis relativos à matéria que, a JUIZO ela Comissão, 
deva ser apreciado em sessão secreta ela Câmara, serão entregues, 
em sigilo, à Mesa, diretamente pelo Presidente da Comissão. 

Art. 59 - Das reuniões das Comissões· lavrar-se-ão atas. com 
o sumário elo que nelas houver ocorrido. 

§ 1.0 
- As atas das reuniões públicas serão insertas, obriga

tôriamente, na Imprensa Oficial. 

§ 2.0 
- As atas das reumoes secretas; uma vez aprovadas ao 

fim da reunião, assinadas por todos os membros presentes e, depois 
de rubricadas em tôclas as fôlhas e lacradas pelo Presidente da Co
missão, serão recolhidas aos arquivos da Câmara. 

SECÇÃO VI 

Dos Trabalhos 

Art. 60 - As Comissões sômente deliberarão com a presen:;a 
ela maioria elos seus membros. 

Art. 61 - Salvo as excessões previstas neste 1\.egimento, para 
emitir parecer sôbre qualquer processo, cada Comissão terá o prazo 
ele quinze dias, prorrogáveis por mais sete pelo Presidente da Câ
mara, a requerimento, em separado, do Presidente da Comissão, em 
caso de motivo justificado. 

§ 1.0 
- O prazo previsto neste artigo começa a correr a par

tir da data em que o Presidente da Comissão receber o processo. 

§- 2.0 
- O Presidente ela Comissão deverá designar relatores 

para os processos no prazo máximo de três dias, contados da data 
em que os referidos processos derem entrada na secretaria ela Co
missão. 

§ 3.0 
- Se houver pedido ele vista, esta será pelo prazo má

xtmo, comum e improrrogável, ele 5 (cinco) dias. 

§ 4.0 
-- O membro ela Comissão que, por sua culpa, retiver 

qualquer processo, sob sua responsabilidade, além dos prazos pre
vistos neste artigo e seu parágr?-fo 3.0, perderá o direito às quotas 
da parte variável ela remuneração correspondentes ao número ele 
sessões de atraso, devendo o Presidente ela Comissão comunicar o 
fato ao Presidente da Câmara, para os fins de não pagamento das 
quotas. 

Art. 62 - Decorridos os prazos previstos no artigo anterior, 
deverá a Comissão devolver o processo à Secretaria, com ou sem 
parecer, sendo que, na falta clêste, o Presidente ela Comissão jus
tificará o motivo. 

Art. 63 - Dependendo o parecer de exame e ele qualquer 
outro processo ainda não chegado à Comissão, deverá o Presidente 
desta lançar tal informação no processo e devolvê-lo à Secretaria, 
onde permanecerá sem fluência de prazos, até que se torne possível 
o exame da matéria. 

Art. 64 - Com a fluência elos prazos destinados ao exame 
ele cada Comissão, os processos poderão ser incluídos na Orc~e~11 do 
Dia, com ou sem parecer, pelo Presidente da Câmara, de oÍlclO ou 
a requerimento de qualquer Vereador, independentemente do pronun
ciamento elo Plenário. 

§ único - Para os fins do disposto nêste artigo. o Pre~idente 
ela Câmara determinará a pronta restanração elo processo. se 1sto se 
fizer necessário. 

Art. 65 - As Comissões Permanentes poderão requisitar elo 
Executivo, por intermédio do Presidente da Câmara e independen
temente de votação do Plenário, tôdas as informações julgadas ne
cessárias. 

§ 1.o --- O pedido ele informações dirigido ao Executivo, nos 
tênnos elo presente artigo, interromperá os prazos previstos no ar
tigo 61. 
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§ 2. 0 - A interrupção mencionada no parágrafo anterior ces
sará ao cabo de vinte dias corridos, contados da data em que fôr 
expedido o respectivo ofício, se o Executivo dentro daquele prazo 
não prestar as informações requisitadas. 

Art. 66 - As Comissões, no exercício de suas respectivas atri
buições, poderão convidar pessoas a depor, solicitar informações c 
documentos de qualquer natureza, enfim, proceder tôcla e qualquer 
diligência reputada necessária para a perfeita instÚ1çfw e esclareci
mento dos processos. 

Art. 67 -Quando qualquer processo fôr distribuído a mais 
tle uma Comissão, cada qual dará seu parecér, separadamente, ouvida 
em primeiro lugar a ele Justiça, e em último, a ele Finanças e Or
çamento. 

§ único - O processo, sujeito ao pronunciamento de mais de 
uma Comissão, será encaminhado ele uma a outra. feitos os regis
tros por intermédio ela Secção competente. 

Art. 68 - Pretendendo uma Comissão que outra se manifeste 
sôbre o processo a ela submetido, antes ele seu próprio pronuncia
mento, isto requererá ao Presidente ela Câmara, que o despachará. 

§ único - Pretendendo, entretanto, uma Comissão com outra 
reunir-se para deliberar a respeito, ou, com o mesmo fim, desejando 
as diversas Comissões se reunirem, para parecer em conjunto, vi
sando urgência justificada, poderão os Presidentes das Comissões 
interessadas se entenderem, designando de comum acôrclo a data. 
em que se realizará a reunião conjunta. 

SECÇÃO VII 

Dos Pareceres 

Art. 69 .- Parecer é o pronunciamento da Comissão sôbre 
quah1uer matéria sujeita a seu estudo. 

§ 1.0 
- O parecer, que poderá ser verbal somente nos casos 

expressos previstos por êste Regimento, será escrito e constará de 
três partes : 

I -- relatório, em que se fani a exposição da matéria em: 
exame; 

n - voto do relator, tanto quanto possível sintético, com sua 
opmlélo sôbre a conveniência ela aprovação ou reJeiçao,. 
total ou parcial, da matéria, ou sôbre a necessidade de· 
se lhe oferecer, ou oferecendo-lhe, substitutivo, emendas 
e sub-emendas ; 

III - decisão ela Comissão, com a assinatura dos membros da 
Comissão que votaram a favor ou contra. 

§ 2.0 
- O parecer somente será considerado aprovado se contar

com a maioria dos membros presentes. 

Art. 70 - Os membros elas Comissões emitirào seu juízo sôbre· 
os pareceres mediante voto. 

§ 1.0 
- Será "vencido" o voto contrário ao parecer; 

§ 2.0 - Será "voto em separado'' o qne fôr fundamentado on. 
chegar a conclusão diversa da elo parecer; 

§ 3.0 
- Será "pelas conclusões'', quando honver cliscon\ància. 

da fundamentação do parecer. mas houver concordância com suas. 
conclusões ; 

§ 4.0 - Será "com restrições", quando a divergência com o pa-
recer não fór fundamental. . 

Art. 71 - O parecer elo relator não acolhido pela maioria dos 
membros presentes da Comissão, constituirá '\roto em separado". E 
o "voto em separado'', divergente do parecer, desde qne aprovado 
pela maioria elos membros presentes ela Comissão, passará a consti
tuir seu parecer. 

Art. 72 - Para efeito de contagem de votos emitidos sôbre 
os pareceres serão contados : 



I - favoráveis, os; 

a) "pelas conclusões" ; 
b) "com restrições''; e 
c) ''em separado'', não divergente das conclusões. 

II - contrários, os; 

a) "vencidos" .: e 
b) "em separado", contrários as conclusões. 

§ único - A simples apos1çao da assinatura no parecer, sem 
qualquer outra observação, implicará na concordância total do signa
tário ao mesmo parecer. 

Art. 73 - O relator designado, nos casos expressamente per
mitidos por êste Regimento, pelo Presidente da Comissão ou, na 
sua ausência, pelo mais idoso elos membros presentes, para emitir 
parecer verbal, ou fazê-lo, indicará sempre os nomes elos membros 
da Comissão ouvidos e declarará quais os que se manifestarem fa
voráveis e quais os contrários à proposição. 

Art. 7 4 - O parecer ela Comissào de Justiça, concluindo pela 
inconstitncionalidade ou ilegalidade de qualquer proposição, que de
verá baixar ao Plenário para os fins do artigo 176, poderá ser ili
dido, desde que antes ela discussão e votação forem oferecidos, por 
qualquer Vereador, substitutivo ou emenda à proposição, visando 
sanar a inconstitucionalidade ou ilegalidade apontada no parecer, 
deYendo o processo nêste caso retornar à Comissão de Justiça para 
novo pronunciamento. 

SECÇÃO VIII 

Das Co111issões Especiais, de Inquérito e de Rcpresentaçiià 

Art. 75 As Comissões Especiais serão constituídas para fim 
pre-determinado, dentro da legislatura, por proposta da Mesa ou 
a requerimento ele um têrço no mínimo, elos membros da Câmara, 
aprovado, em votação nominal, pela maioria elos Vereadores presentes. 

§ 1.0 - O requerimento propondo a constituição de Comissão 
Especial só será submetido à discussão e votação se indicar, desde 
logo: 

I a finalidade; 

II o número de membros; e 

III - o prazo de funcionamento. 

~ 2.0 -- Ao Pre:;iclente ela Câmara caberú indicar os Vereado
res ctHe deverão compor a Comissüo, assegurando-se, tanto quanto 
possível, a representação proporcional elos Partidos representados na 
Câmara, e será sempre o Presidente ela Comissão o designado em 
pnme1ro lugar. 

§ 3.0 - A Comissão Especial, concluídos seus trabalhos, ela-· 
lJOrará parecer sôbre a matéria, com as conclusões a (1ue chegou, 
devendo o parecer ser submetido it discussão e votaçi"to únic<ts, pelo 
Plenário, dtti·ante a Ordem do Dia. 

Art. 76 -- A Comissão qne não se instalar dentro de 10 (dez) 
dias, após a nomeação ele seus membros, ou deixar de concluir seus 
trabalhos dentro do prazo estabelecido, será declarada extinta. salvo· 
se. para a última hipótese, o Plenário aprovar prorrogação do prazo. 

Art. 77 - Não caberá constituição ele Comissão Especial para 
tratar ele assunto ela competência específica de quah1ner das Co
missões Permanentes. 

Art. 78 - A Càmara poderá constituir Comissões ele lnqnérito, 
com a finalidade de apurar irregularidades administrativas do Pre
feito. dos membros da i\IIesa, isoladamente ou em conjunto, ou de 
Vereadores. no desempenho de suas ftmções. 

§ 1.0 - Em relação ao Prefeito e aos membros da "Mesa, iso
ladamente ou em conjunto, o processo terá início mediante repre
sentação escrita e fundamentada ela maioria absoluta ela Câmara e 
será encaminhado ;\ Comissão de Justiça para dizer se preenche os 
Te(ll!isitos legais. 



_ § 2.0 
--- O parecer da Comissão de J ustil;a concluirá por projeto 

de Resc~luçüo, p~·oponclo o prosseguimento ou arquivamento do pro
cesso. Este projeto será submetido a discuss;lü única. 

§ 3.~ - 1\esolYiclo que processo deverá prosseguir, desde logo 
e automaticamente. ficará a Comissão constituída pelos líderes de 
tôdas as Bancadas com assento à Cámara, independentemente de 
pronmlgação da I~esolução, e será presidida pelo mais idoso, que 
a convocará para se reunir, dentro das 48 horas segnil-ites. em local 
e horário pré-fi:"aclos e que não prejudiquem o funcionamento das 
sessões ordinárias ela Câmara ou das Comissões Permanentes. 

§ 4.0 
- A Comissão se instalará e deliberará com a presença 

da maioria ele seus membros. 

§ 5.0 -- Instalada a Comissão, deverão o acusado ou acusados 
ser cientificados. dentro ele cinco dias, elos têrmos do processo. ahrin
clo-sE'-lhes o prazo ele quinze dias, para que apresentem defesa prévia. 

§ 6.0 
- Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a 

Comissão, ele posse ela defesa prévia ou não, procederá às diligências 
que entender necessárias, de ofício ou requeridas, emitindo afinal 
parecer que conclua por projeto de Resolução sôbre a procedência 
ou improcedência. ela representação. 

§ 7. 0 
- A Comissflü terá o prazo ele 20 dias prorrogável por 

mais 10, quando requerido, e aprovado pelo Plenário, p:tra emitir 
o parecer mencionado no parágrafo anterior. 

§ 8.0 - O parecer que concluir pela improcedência cb repre
sentação será yotaclo, preliminarmente, pelo Plenário e será aprovado 
se contar com a maioria ele votos elos membros da Càmara ; se re
jeitado, voltará o processo à Comissão, para no prazo ele três dias, 
com os argumentos fornecidos pelo Plenário. elaborar novo parecer, 
que concluirá por projeto de resolução pela procedência ela acusação, 
sujeito a uma só. discussão e aprovado pelo Plenário por dois têrços 
dos membros ela Câmara. Se a votação não alcançar êste quorum, 
prevalecerá o parecer concluindo pela improcedência. ela representação. 

§ 9.0 - A votação se fará mediante ~·oto a descoberto, em cé
dula. separada, impressa, datilografada, mimeografada ou manuscrita, 
com a indicação se "aceita'' ou "rejeita" o parecer, e deverá ser 
assinada pelo votante, sendo nulo o voto que não contiver qualquer 
clêstes requisitos. 

§ 10 - Nenhum membro da Mesa. pqclerá presidir qualquer 
Sessão, na qual se apreciará o parecer ela Comissáo acêrca ele acusa
ções que envolvam um ou todos os membros ela. l\Iesa, cabendo a 
presidência ela Sessão ao V ereaclor mais idoso. 

§ 11 - O acusado ou acusados poderão assistir pessoalmente, 
ou por procurador, a todos os atos e diligências e requerer o que 
julgarem cmweniente no interêsse ele sua. defesa, perante a Comissão. 

§ 12 - J ulgacla procedente a. acusação, o Plenário decidirá sô
bre as providências cabíveis, no âmbito político-administrativo; deci
dirá, ainda, sôbre a conveniência do envio elo inquérito à Justiça 
Comum para a aplicação ela sançào civil ou criminal, se fôr o caso. 

Art. 79 - As Comissões Especiais e ele Inquérito, no tocante 
ao funcionamento delas, se aplicarão as normas clêste Regimento re
lativas às Comissões Permanentes, que forem com elas compatíveis. 

Art. 80 - As Comissões ele Representação têm por finalidade 
representar a Cámara em atos externos, ele caráter social, e serão 
constituídas por designação ela }\lesa ou a requerimento ele um têrço, 
no mínimo, elos Vereadores, com a aprovação do Plenário. 

§ único - Compete ao Presidente ela Cfunara a nomeação elos 
respectivos membros da Comissão e cleh será sempre presiclente o 
cle~igna(lo em primeiro lngar. 

C.clf'ÍTULO III 

Do Plenário 

.-\rt. 81 - O Plenitrio é o órgão cleliherativo e ::-oherano ela 
Câmara. constituído pela reunião dos Vereaclores em e:-;:ercícin. em 
local, forma e número legal para cleliberar. 

.-\rt. 82 - As cleliberaçues elo Plenário serão tnmacla.~. presente 
a maoria dos Yereadores. por maioria. simples ele yotn~. sah·o as 
cletenninaçr:íes regimentais e legais explícitas. 
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Art. 83 - O Plen[trio deliberará: 

I -- por maioria absoluta de votos, na: 

a) eleição da Mesa, ressalvado o disposto nos parágrafos 
1.0 e 2.0 elo artigo 8.0

; 

bJ escolha elo Prefeito e elo Vice-Prefeito. mt hipótese 
pre,·ista no parágrafo 4.0 , do artigo 5.3, da Lei Or
gánica elos Municípios ; e 

c) hipótese preYista na alínea "b", elo artigo 32, da Lei 
Orgànica elos l\1 unicípios. 

II - pelo voto mínimo ele dois tên;os ela Cámara, para: 

a) decretação da perda de mandato elo Vereador; 

h) destituição ela Mesa ou de membros eleJa; e 

c) decretação ela responsabilidade elo Prefeito (pará
grafo único, elo artigo 4.0 da Lei Federal 3. 528/59). 

III - pelo voto mínimo ele dois tên;os dos presentes, sôbre : 

a) aprovação de disposição vetada, total ou parcialmente; 

b) alteração, reforma ou substituição do Regimento In
terno; 

c) aprovação de proposição sôbre : 

1 autorização para empréstimos; 

2 concessão de serviços públicos ; 

3 venda, hipoteca ou permuta ele bens imóveis. 

Art"· 84 - São atribuições elo Plenário : 

1 elaborar Leis, Decretos Legislativos e Resoluções; 

2 sugerir ao Prefeito e aos Governos elo Estado e ela 
União medidas cmwenientes ao interêsse elo J\luni
cípio; 

3 - alterar, reformar ou substituir o Regimento Interno; 

4 - eleger os membros ela Mesa e, yerificaela a hipótese 
preyista no artigo 3R os membros elas Comissões 
Permanentes, bem como constituir as Comissões Es
peciais. de Inquérito e ele Representação, nos têrmos 
elo presente Regimento ; 

5 apreciar os vetos elo Prefeito; 

6 discutir e votar o Orçamento ; 

7 autorizar a ahertnra de créditos suplementares, e:;pe
ciais ou extraordinários ; 

8 - tomar e julgar as contas do Prefeito e ela :;\Iesa da 
Câmara; 

9 - pedir informações e convocar o Prefeito para escla
recimentos ; 

10 - autorizar empréstimos, subvenções e concessôes mu
nicipais : 

11 - att!orizar a venda, permuta e hipoteca ele bens imó
veis elo Município; 

12 autorizar a realização de cmwemos e consórcios; 

13 aprovar o Plano Diretor do Município; 

14 isentar impostos e perdoar dívidas ativas; 

15 - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito eleitos; 

16 - deliberar sôbre pedido de licença do Prefeito e Ve
readores; 

17 - fixar a remtmeracão do Prefeito, Vice-Prefeito e dos 
Vereadores · _, 

' 



18 deliberar sôhre a destituição da :Mesa e cassação do 
mandato elo Prefeitc'. Vice-Prefeito e Vereadores; 

19 - formular representação junto às autoridades federais, 
estaduais e municipais ; 

20 - julgar os recursos contra atos do Presidente ela Câ
mara e da Mesa da Câmara; 

21 eleger o Prefeito, yerificacla a hipótese prevista no 
parágrafo 4.0 , do artigo 53, ela Lei Orgânica elos 
Municípios; e 

22 - exercer outras atribuições conferidas por lei. 

TíTULO III 

Dos T'crcadon's 

C-LPÍTULO I 

Da posse 

Art. 85 - Os V ereaclores empossar-se-ão pela presença à ses
são especial de instalação da Câmara. no início da legislatura. e após 
compromisso, na forma prescrita pelo parágrafo único do artigo 4.0 

dêste Regimento. 

§ único - Os demais Vereadores que nào comparecerem à ses· 
são especial ele instalaçào, bem como os suplentes posteriormente 
convocados, serào empossados na primeira sessào a que compare
cerem, perante o Presidente da Câmara, após a apresentaçào do res
pectivo diploma e prestando o mesmo compromisso. 

CAPÍTULO !I 

Dos Df<)cres dos V ereadorcs 

Art. 86 - São deveres dos Vereadores : 

a) residir no território do Município; 

b) fazer, nu inicio e têrmo elo mandato, declaraçào ele 
bens. qne serú entregue ao Presidente ela Câmara, 
em sohrecarta lacrada; 

c) comparecer. it hora regimental, nos dias clesignaclns, 
para a abertura da sessào; 

d) Yotar as proposições submetidas à deliberação da Câ
mara, sah·o quando se tratar ele assunto ele seu in
terêsse particular, ele interêsse ele pessoas ele que 
forem procuradores ou representantes, ou de inte
rêsse ele parentes até o terceiro grúu ciYil; 

el desempenhar-se elos encargos que lhe forem cumeti
clos, salvo motivo justo alegado, conforme o caso, 
perante a Mesa ou a Câmara; 

f) comparecer <ls reuniões das Comissiies Permanentes 
Especiais e de Inquérito das quais sejam integrantes, 
prestando informações e emitindo pareceres nos pro
cessos a êles clistribuidos, observando-se os prazos 
regimentais ; 

g) propor à Câmara, por escrito, tàdas as medidas j ul
gadas convenientes ao interêsse elo l\lunicípio. e ú 
segurança e bem estar dos nmnícipes. hem como 
impugnar as que lhes pareçam prejudiciais ou con
trárias ao interêsse público; e 

h) conmnicar à Mesa sua falta ou ausência, quando ti
Yerem motivo justo para deixar ele comparecer as 
sessões. 

§ único - São considerados mo ti \'Os justos : doença compro
vada, nojo, gala e serviço da Câmara por delegação do Plenário. 
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CAPITULO III 

Das Vagas 

Art. 87 - As vagas na Câmara sômente se . cbrão por : 

I -,falecimento; 

II renúncia expressa; ou 

III perda elo mandato. 

§ 1.0 - À Câmara caberá declará-las, por proposta de qual
quer V ereaclor. 

§ 2.0 - A renúncia ele Vereador far-se-ú por ofício. autenti
cado e dirigido ;\ Câmara, reputand9-se aberta a vaga, independen
temente de votação, desde que o ofício seja lido em sessão e lan
çado na respectiva ata e esta fôr aprovada. 

§ 3.0 
- A perda do mandato só poderá ser declarada pela Câ

mara, depois de aprovada pelo voto mínimo de dois terços (2/3) 
ele seus membros, ressalvado o disposto no artigo 98. 

§ 4.0 
- Ocorrida a vaga, convocar-se-á o suplente e, se não 

houver, far-se-á a devida comunicação ao Trilmnal Regional Eleitoral. 

C'IP!TULO IV 

Das Licenças 

Art. 88 - O Vereador poderá obter licença, por tempo deter
minado, para : 

I desempenhar missões públicas de caráter transitório; 

II participar ele congressos, conferências e reuniôes culturais; 

III tratamento ele saúde; e 

IV tratar ele interêsses particulares. 

§ 1.0 
-- 1\![ecliante votacão ela maioria da Câmara. nos casos dos 

ítens I e II do presente arÚgo. 

§ 2.0 
- :Mediante comunicação escrita, com firma reconhecida, 

ou verbahnente, da Tribuna, nos casos elos ítens III e IV do mesmo 
artigo. 

Art. 89 - O requerimento de licença, considerado ele extrema 
urgência, deverá ser dirigido à Mesa, por escrito, sendo submetido 
imediatamente a votos. sem discussão. 

Art. 90 - Aprovada a licença, o Presidente convocará o res
pectivo suplente. Se não houver, o Presidente ela Câmara fará a 
devida comunicação ao Tribunal Regional· Eleitoral. 

Art. 91 - O Vereador licenciado para tratamento de saúde, 
instruindo seu requerimento com atestado médico, não perderá o 
direito à parte fixa ela remuneração. 

§ 1.0 - }~.s sessões extraordinárias poderão ser cli_nrnas ou no
tm·nas. nos próprios dias elas ordinárias. antes ou clepms. cl;s~as, nos 
domingos e feriados. e terão a mesma clnraçfw elas orchnanas. 

§ z.o - Nos períodos ele recesso ela Câmara, esta sà1:1ente P?
derá reunir-se em sessfto extraordinária em caso de calanmlacle pu
blica on ocorrência que exija a convocação, ele ofício pelo Presidente 
on mediante requerimento assinado pela maioria ele seus membros. 

§ 3.0 -- )\.s sessóes extraordinárias. salvo em caso ele extrem<L 
urgêt~cia. serão convocadas com antecedência mínima ele três dias. 

§ 4.0 - Será considerado motivo ele extrema urgência a apre
ciação ele matéria, cujo adiamento torne inutil a deliberação posterior 
ou importe em qualquer dano à coletiYiclacle. 

§ 5.0 - Sempre que o Presidente convocar sessão extraordiná
ria, fará a cleYida comunicação aos V ereaclores, em sessão mediante 
aviso imediato. ll1.1 em publicação pela Imprensa Oficial, prefixando 
o dia, a hora e a Ordem elo Dia. 

§ 6.0 - Se ocorrerem circunstâncias que não permitam a co
municação nas formas preYistas no parágrafo anterior, a Mesa to
mará as providências que julgar necessárias. 



§ 7.0 - As sessões extraordinárias só serão iniciadas com a 
presença ela maioria absoluta no mínimo, elos membros ela Câmara. 

§ 8. 0 
- Nas sessões extraordinárias, não haverú tempo des

tinado ao expediente. sendo todo êle enwregaclo na apreciação da 
matéria para que forem convocadas. 

Art. 1'12 - -~ hora do início das sessões, os membros da Mesa 
e os Vereadores tKuparão seus lugares no Plenário, depois ele ha
verem assinado o respectivo livro ele presença, que, para êsse fim, 
ficará à disposição dris mesmos, naquêle recinto. 

Art. 113 - \~ erificando a presença de número legal, o Presi
dente abrirá a sessào com as seguintes palavras: "Sob a proteção 
de Deus, iniciamos os nossos trabalhos". 

§ 1.0 -· Inexistindo número legal, proceder-se-á a segunda cha
mada, dentro de quinze minutos, não se computando êste tempo no 
prazo de cluraç~to ela sessão. 

§ 2.0 Não havendo sessão por falta ele número, serão despa
chados os papéis elo expediente, independentemente ele leitura, dan
do-se-lhe publicidade no Diário Oficial. 

Art. 11-t - As sessões, tanto ordinárias, como extraordinárias, 
mediante aprovação ela Câmara. poderão ser prorrogadas, por tempo 
determinado, a requerimento de qualquer Verador. 

§ 1.0 - Os requerimentos de prorrogação da duração ela sessão 
serão escritos e votados pelo processo nominal, independentemente 
de discussão, não se admitindo o encaminhamento de votação, em de
claração ele voto. 

§ 2.0 - Os requerimentos ele prorrogação deverfto ser apresen
tados à Mesa, quinze minutos antes elo têrmo da sessào e não po
clerào ser por tempo inferior a uma hora, nem superior a quatro. 

§ 3.0 -- O Presidente, ao receber o requerimento, dêle dará 
conhecimento imediato ao Plenário. 

§ 4.0 .. _ o recruerimento ele prorrogação terú preferência, e, 
ainda que lmja orador na tribuna, será êle interrompido para que 
seja votado dentro elos cinco últimos minutos para encerramento 
da sessfto. 

~ 5.0 
- Não estará obrigado a votar o requerimento o orador 

que se encontrar na tribuna, no momento de sua votação. 

~ 6.0 
- Ficará prejudicada a votação elo requerimento, se seu 

autor nào estiver presente no momento de sua chamada nominal. 

§ 7.0 - Aprovada a prorrogaçàn, seu prazo não poderá ser 
restringido, salvo se encerradas a discussão e votação, da matéria, 
para cujo efeito foi a sessão prorrogada, ou terminada a explicação 
pessoal. 

Art. 115 - As sessões espeoats serão cmn-ocadas pelo Presi
dente ou por deliberaçào da maioria ela Câmara, pam o fim espe
cífico que lhes fôr determinado. 

§ único - Nas sessões especiais nftJ hawrú expediente, serào 
dispensadas a leitura da ata e a verificação de presença e não haverá 
tempo determinado para encerramento. 

Art. 116 - As sessões serão públicas mas, excepcionalmente, 
poderão ser secretas. 

Art. 117 - A sessào poderá ser suspensa: 

a) para preservar a ordem; 
b) para permitir que <l Comissào possa apresentar pa

recer verbal ou escrito; 
c) para recepcionar visitante ilustre ; 
d) para a transformação ele sessftO pública em secreta. 

§ 1.0 - A suspensão de sessão, para parecer de Comissão, não 
poderá exceder ele quinze minutos. 

§ 2.0 - O prazo ele suspensão da sessão não será computado 
no tempo ele sua duração. 

Art. 118 - A sessão poderá ser levantada antes ele finda sua 
duração. nos seguintes casos: 
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I tumulto grave; 

li em homenagem a memona dos que faleceram durante o 
e-:\:ercício do mandato ele Presidente ou Vice-Presidente 
ela República, Presidentes da Câmara Federal ou elo Se
nado. Presidente elo Supremo Tribunal Federal, Gover
nador ou Vice-Governador do Estado, Prefeito Ott Vice
Prefeito ela Capital, Presidente ela Assembléia Legi!ilativa 
e ela Câmara, Presidente do Tribunal ele· Justiça e Ye
reaclor; 

III - quando presentes. em verificação de presença, menos ele 
um terço dos Vereadores. . 

Art. 119 - Durante as sessões, 

1 Só os \-ereadores poderão permanecer no Plenário ; 

2 não será permitida conversação que perturbe os tra
balhos; 

3 - qualquer Vereador, com exceção elo Presidente, fa
lará ele pé e só por enfêrmo poderá obter permissào 
para falar sentado ; 

4 - o orador deverá falar da Tribuna, a menos que o 
Presidente permita o contrário; 

5 - ao falar no Plenário, o orador deverá ocupar um 
ele seus microfones e em nenhum caso poderá fazê-lo 
ele costas para a Mesa; 

6 a nenhum Vereador será permitido falar sem pedir 
a palav1·a e sem que o Presidente conceda: e só
mente após a concessão, a taquigrafia iniciará o 
apanhamento; 

7 se o V ereaclor pretender falar sem que lhe haja sido 
dada a palavra, ou pennancer na Tribuna, o Presi
dente adverti-lo-á, com·iclanclo-o a sentar-se; 

8 -- se apesar dessa ach-ertência e dêsse convite, n Ve
reador insistir em falar. o Presidente dará seu dis
curso por terminado; 

9 - sempre qne n Presidente der por terminado um dis
curso, a taquigrafia deixará de apanhá-lo e seráo 
desligados os microfones; 

10 -- se o Vereador ainda insistir em falar e perturbar a 
ordem ou n andamento regimental de qualquer pro
posi<;ão, o Presidente convida-lo-á a retirar-se do 
recinto; 

11 - se êste último convite não fôr atendido, o Presidente 
tomará as providências que julgar convenientes, po
dendo determinar a suspens5o Ott levantamento ela 
sessào; 

12 -- qualqner Yereador, ao falar, dirigirá a palana ao 
Presidente ou aos Vereadores em geral e só poderá 
falar Yoltado í)ara a :Mesa, salvo quando respvndet
a aparte; 

13 - referindo-se, em discurso, a colega, o Vereador de
verá preceder seu nome do tratamento de senhor ou 
de Vereador ; 

14 - dirigindo-se a qualquer colega o Vereador dar-lhe-á 
o tratamento de Excelência ou de Nobre Colega ott 
Nobre V ereaclor; 

15 - nenhum Vereador poderá referir-se aos colegas. e .. 
de modo geral, a qualquer representante do poder 
público, em forma descortez ou injuriosa; e, 

16 - no início de cada vota<;ão, o V ~reador cleYerú perma
necer em sua poltrona: 

Art. 120 -- O V ereaclor só poderá falar para : 

a) versar assunto de sua livre escolha no Pequeno Ex
pediente, Grande Expediente e Explicaçào Pessoal; 



b) discutir matéria em debate : 

c) encaminhar votação; 

d) declaração ele yoto ; 

e) apartear ; 

f J, apresentar ou retirar requerimento ; 

g) questão de ordem; 

h) defender-se de ata(1ue ou acusação de colega; e, 

i) comunicaçào importante como líder, ou por sua de
legação expressa. 

§ 1 .O -· Pela ordem, o Vereador só poderá falar para: 

I propor o melhor método ele direç~to elos trabalhos ; 

II reclamar contra preterição de formalidade regimental ; 

lU suscitar dúvida sôhre a interpretação do Regimento. 

IV - dirigir à Mesa comunicações nos tênuo::; ela letra ''i'' elo 
presente artigo; 

V -- solicitar da l\Iesa esclarecimentos sôbre assuntos de inte
rêsse do V ereaclor ou da Casa. 

§ 2. 0 
- Durante a fase elo Pequeno Expediente, não se admi

tirá questão de urdem. 

§ 3.0 
- Durante o prolongamento do Expediente, só se admi

tirão questões ele ordem fundadas nos ítens I e II, do parágrafo 1.0 

clêste artigo. 

§ +.0 
- As questões de ordem, com as ressalvas elos dois pará

grafos anteriores, serfto admitidas em tôclas as demais fa.ses das 
sessões. 

§ 5.0 - Suscitadas as questões ele ordem, se comportarem res
postas, deverão ser dadas imediatamente. se possível, caso contrário, 
deyerão ser dadas logo na sessão orclinári<t seguinte. 

CAPíTULO II 

DAS Sl'.:SSOES PúBLICAS 

SECÇÃO I 

Das Atas c da hnprensa Oficial 

Art. 121 - De cada Sessfto ela Câmara, lavrar-se-á uma ata re
snmicla, contendo os nomes dos Vereadores presentes e dos ausentes, 
bem assim exposição suscinta elos trabalhos. 

§ 1.0 - A ata será lavrada, ainda que nào haja sessão por 
falta ele número, e, nesse caso, além elo expediente despachado, nela 
serão mencionados os nomes elos Vereadores presentes e dos que 
deixaram ele comparecer. 

§ 2.0 - A ata só será lida se algum Vereador o requerer, de
vendo, entretanto, estar sôbre a Mesa elos trabalhos à disposição dos 
\r ereaclores, uma hora, no mínimo, antes elo início cht Sessão. 

Art. 122 - A ata ela Sessão anterior será considerada apro
vada na Sessão Ordinária snbsequente, independentemente de vo
tação, desde qne nfto haja impugnação ou pedido ele retificação. 

~ 1. 0 - O Y ereador só poderá falar sôbre a ata para impu
gná-la ou pedir sua retificação e não poderá fazê-lo mais de uma 
yêz e por mais de cinco minutos. 

§ 2.0 - Se houver impugnação, a ata será submetida à deli
beração do Plenário; aceita a impugnaçào, será lavrada nova ata. 

§ 3. 0 
- Se houver pedido ele retificação e não sendo esta con

testada. a ata será considerada aprovada com a retificação; caso con
trário, o Plenário deliberará a respeito. 

§ 4.0 
-- A discussão em tôrno ela impugnação on retificação 

da ata, em hipótese alguma ,poderá exceder o tempo todo destinado 
ao Expediente. 

§ 5.0 - Esgotado todo o tempo elo Expediente, a ata será 
submetida à votação. 



Art. 123 - A ata da última sessão, no têrmo ele cada sessão 
legislativa, será redigida e submetida à aprovação, presente qual
quer número ele Vereadores. antes ele se levantar a Sessão. 

Art. 124 - Aprovada a ata. será assinada pelo Presidente e 
pelo Secretário. 

Art. 12S - Além ela ata referida nos artigos anteriores, a Im
prensa Oficial publicará tôclas as ocorrênc.ias . ~la Sess~o . anterior. 
apanhadas na íntegra pelo Serviço de Taqwgraha, constltumclo essa 
publicação a ata impressa elos trabalhos. 

Art. 126 - Os discursos proferidos durante a Sessão serão 
publicados por extenso na ata impressa, atendidas as restrições re
gimentais expressas. 

Art. 127 - Os discursos, que forem publicados com erros, 
omissões, incorreções ou empastelamentos evidentes e graves. de 
modo a desnaturar o sentido elos mesmos, serão republicados, de 
ofício ou a requerimento elo autor, dentro ele três dias. 

Art. 128 - Se o orador não desejar fazer a revisão, seu di.s
curso será publicado com a seguinte ressalva: "Sem revisão elo 
Orador". 

§ único - Os discursos entregues ao orador, para revtsao serão 
publicados independentemente desta, se não devolvidos até duas ses
sões após aquela em que tenham sido pronunciados. 

Art. 129 - Não será dada publicidade a informações e docu
mentos oficiais de caráter reservado. 

§ 1.0 
- As informações com êsse caráter, solicitadas por Co

missões, serão confiadas àos respectivos Presidentes pelo Presidente 
ela Cfunara, pé.u·a que sejam lidas a seus pares; as solicitadas por 
Vereador serão lidas a êste pelo Presidente ela Câmara. 

§ 2.0 - Cumpridas as formalidades a que se refere o pará
grafo anterior, serão arquivadas as informações. 

Do Pequeno Expediente 

Art. 130 --- O Pequeno Expediente terá a duração de 45 nu
nutos. 

§ 1.0 
- Dada por aprovada a ata, o. Presidente, logo em se

guida, dará a palavra aos Vereadores, durante três minutos. impror
rogáveis, para cada orador, a fim ele abordar assun~o ele sua livre 
escolha, sendo proibidos apartes. 

§ 2. 0 
- A ordem ele chamada dos oradores será a constante 

ela lista organizada em ordem alfabética dos nomes parlamentares. 

§ 3. 0 
- Escoada a duração do Pequeno Expediente, na Ses

são ordinária seguinte a chamada terá início pelo nome do Verea
dor subsequente ao último chamado na sessão anterior, obedecen
do-se à forma de rodízio, de modo a assegurar a palavra a todos 
os Vereadores. 

§ 4.0 - O crité~io elo parágrafo anterior só não prevalecerá 
na primeira sessão ordinária de cada Sessão Legislativa, quando 
a chamada terá início pelo primeiro nome da lista. 

§ 5.0 - O Vereador que fôr chamado, não ocupando a Tribuna 
ou desistindo expressamente da palavra, perderá a vez e não poderá 
cedê-lo a outro. 

Art. 131 -- O Vereador, que houver escrito o que pretende 
dizer, querendo, poderá encaminhar à :Mesa o discurso para ser pu
blicado. 



Do Grande Expediente 

Art. 132 - Esgotada a matériét do Pequeno Expediente ou o 
tempo a êle reservado, passar-se-á ao Grande Expediente. 

§ único· - O Grande Expediente terá a duração ele 60 minutos. 

Art. 133 - O Presidente dará a palavra aos Vereadores, du
rante trinta minutos para cada orador, a fim de abordar assunto 
ele sua livre escolha, sendo permitida a concessão ele apartes. 

A.rt. 134 - No Grande Expediente, a ordem de chamada dos 
oradores será a mesma constante do parágrafo 2.0 , do artigo 130. 

~ único - No Grande Expediente, igualmente. se aplicarão as 
norrmls constantes elos parágrafos 3.0 e 4.0 do mencionado artigo 130. 

Art. 13S - O Vereador que fôr channdo, não ocupando a 
Tribuna ou desistindo expressamente ela palavra, perderá a vez, se 
antes não a ceder a outro, mediante comunicação escrita. 

Art. 136- O Vereador, no Grande Expediente. poderá adotar 
o mesmo critério constante do artigo 131. 

Art. 137 - Ao orador. que não tenha esgotado o prazo ele 
trinta minutos, pelo escoamento do prazo destinado ao Grande Ex
pediente, é facultado requerer ao Presidente que o conserve inscrito 
para a sessão seguinte, a fim ele completar seu tempo. 

Do Prolongamento do Expediente 

Art. 138.- Esgotada a matéria do Grande Expediente ou o 
tempo a êle reservado, passar-se-á ao Prolongamento elo Expediente. 

30 
~ :J único -- o Prolongamento do E~pecliente terá a duração de 

minutos. 

Art. 139 o Prolongamento do Expediente se destinará : 

a) a leitura ela correspondência presente do Expediente; 

b) à leitura dos projetos e moções apresentados em Ple
nário; 

c) à leitura e yotação dos requerimentos solicitando m
clusão de projeto na pauta ela Ordem do Dia, em 
regime de urgência; e, 

c1) ú leitura, cliscussào e 1·otação dos requerimentos. 

Art. 140 - Tôclas as proposições. papéis, requerimentos e in
dicações, a serem lidos no Prolongamento elo Expediente, deverão 
ser entregues à Mesa até o momento elo início dessa fase dos tra
balhos e serão numerados por ordem de entrada. 

§ único - Quando a entrega dêles verificar-se posteriormente, 
figurarão no expediente ela sessão seguinte. 

SEcç.\.o V 

Da Orde111 do Dia 

Art. 141 - Decorrido o intervalo regimental, sera aberta a ses
sào para tratar da Ordem elo Dia. 

Parágrafo único - A Ordem elo Dia terá a duração de uma 
hora e quarenta e cinco minutos. 

Art. 142 - Feita uma verificacào e presente a maioria abso
luta dos Vereadores. dar-se-á início ~ts discussões e votações. 

§ 1.0 
-- Não havendo matéria a ser votada, ou faltando nú

mero para yotaçào, o Presidente anunciará o debate elas matérias 
em discussào. 

§ 2. 0 
-- Quando houver número legal para deliberar, passar

se-á imediatamente à votação elos ítens cuja discussão tenha sido 
encerrada, interrompendo-se o orador, ·salvo quando estiver discu
tindo matéria em regime ele urgência e a matéria a votar não estiver 
sob êste regime. 



~rt. 143 - A Ordem do Dia será organizada pelo Presidente 
da Camara e será assim distribuída a matéria dela constante : 

1 vetos; 

2 redação final ; 

3 segunda discussào : 

'4 

5 

6 

7 

pnme1ra 

discussão 

discussão 

discussão 

S recursos. 

discussão : 

única de 

umca de 

um c a de 

projetos e moções; 

pareceres; 

requerimentos: e 

§ único - Dentro de cada grupo, terão prioridade na elabo
raçfto da pauta as proposituras em fase de: 

a) continuação ele votação; 

b) votação adiada; 

c) votaçào; 

d) continuação ele discussão; e 

e) discussão adiada. 

Art. 144 - A Ordem do Dia estabelecida nos têrmos elo ar-
tigo anterior só poderá ser alterada ou interrompida: 

I para votaçfto de licença ou posse de Vereador; 

II em caso de urgenc1a; 

III em caso ele inversão; 

IV em caso ele preferência ; 

v em caso ele adiamento ; e 

VI em caso ele retirada da Ordem do Dia. 

§ único - Durante a Ordem elo Dia só poderá ser levantada 
questão de ordem atinente à matéria que esteja sendo apreciada, na 
ocasião, ressalvado o disposto no artigo 101 dêste Regimento. 

Art. 145 - Os projetos, cuja urgência tenha sido concedida 
pelo Plenário, entrarão imediatamente em pauta, como ítens prefe
renciais. 

§ único - Sempre que houver na pauta da Ordem do Dia 
vetos, matéria incluída em regime de urgência ou para a qual tenha 
sido concedida inversão, não será possível a apreciação de novos 
pedidos de urgência ou de inversão. 

Art. 1-+6 - Os requerimentos de urgência só serão admitidos. 
quando assinados por um têrço dos Vereadores. no mtmmo, e espe
cifiquem, expressamente, o assunto da proposição, seu estágio no 
momento, se tem ou não pareceres e, ainda, se está ou não em Casa. 

§ 1.0 - Submetido à consideraçào do Plenário, serào votados 
sem discussão, pelo processo nominal. 

§ 2.0 - A urgência só prevalecerá para a Sessão em que haja 
sido concedida. salvo se tal sessão fôr encerrada com a matéria ainda 
em debate. caso em que a tornará ítem primeiro da sessão ordinária 
seguinte, após os votos que eventualmente sejam incluídos. 

§ 3. 0 -· Os requerimentos ele urgência não comportam adia
mento de vota\fLO. 

Art. 147 - A inversào ela pauta da Ordem do Dia só se dará 
mediante requerimento, aprovado pelo Plenário. 

Art. 148 - A preferência, para discussão ou votação, sômente 
se dará mediante requerimento aprovado pelo Plenário, desde que 
hajam uma ou mats proposiçôes anexadas ao processo que se en
contra em pauta. 

§ único - A aprovação ou rqetçao de uma, de qualquer modo, 
prejudicará as demais que dispuserem sôbre o mesmo assunto, ainda 
que não anexadas à proposição votada. devendo elas. em conseqnên-
cia, ser arquivadas. . 



Art. 149 - O adiamento ela discussão ou da votação poderá 
ser proposto em qualquer fase, e somente será submetido à votação 
elo Plenário se especificar sua finalidade e o número de sessões do 
adiamento. Não poderá ser proposto, porém. quando um Vereador 
estiver falando ou quando a votação já estiver sendo realizada. 

§ 1. 0 
- Apresentados dois ou mais requerimentos no mesmo 

sentido, será' dada preferência ao que menor prazo fixar. 

~ 2. 0 
- O reqllerimento de adiamento ela eliscussáo ou votação 

por determinado número de sessôes importará sempre no adiamento 
por igual número ele sessões ordinárias. 

§ 3.0 - Não serão admitidos requerimentos ele adiamento da 
discussão ou da votação ele requerimentos de adiamento. 

Art. 150 - Se a proposição depender de parecer ele Comissão 
Permanente, tal parecer não será dispensado, podendo, entretanto, 
ser verbal. 

§ 1.0 - O parecer verbal só será emitido no caso de se en
contrar no Plenúrio, a maioria dos membros da respectiva Comissão. 

§ 2.0 - Não se encontrando no Plenário a maioria ela Comis
são, qualquer membro desta ou qualquer Presidente de Comissão 
ou líder poderá requerer a retirada da proposição ela Ordem do Dia, 
a fim de ser ouvida a Comissão, sendo o requerimento deferido de 
plano pelo Presidente ela Câmara, pelo prazo que prefixar. 

Art. 151 - Esgotada a Ordem do Dia, e se nenhum Vereador 
pedir a palavra para Explicação Pessoal, ou findo o prazo previsto 
pelo parágrafo único do artigo 141. o Presidente levantará a sessão 
depois de anunciar a Ordem do Dia da sessão seguinte. 

§ 1.0 - Sempre que houver em pauta matéria ela Ordem do 
Dia não votada na Sessão Ordinária a ela destinada. o Presidente 
}Joclerá convocar sessão extraordinária para a vota<;fto ela matéria em 
atraso. 

~ 2. 0 
- As pautas das sessões ordinárias e extraordin:'trias só 

poderão ser organizadas com proposições que já contem com pare
ceres das Comissões Permanentes, salvo a hipótese prevista no ar
tigo 64. 

Art. 152 - A requerimento ela maioria absoluta dos Vereado
res. fundado em motivos justos. o Presidente poderá deixar de orga
nizar a Ordem do Dia de determinada sessão ordinária, não a 
convocando, portanto. 

SECÇÃO VI 

Da Explicação Pessoal 

Art. 153 - Esgotada a Ordem do Dia, desde que presente um 
têrço, no mínimo, elos Vereadores da Câmara, seguir-se-á a Expli
cação Pessoal, pelo tempo restante da sessão. 

Art. 154 - A Explicação Pessoal é destinada à manifestação 
de Vereadores sôbre atitudes pessoais assumidas durante a sessão 
ou do exercício elo mandato, e não haverá apartes em seu transcorrer. 

Art. 155 ·- Será ele dez minutos, no núximo, o tempo clesti-
nado a cada Vereador. 

Art. 156 - A inscrição para Explicação Pessoal será solicitada 
pelo Vereador, do Plenário, após declarada esgotada a Ordem elo 
Dia, e será anotada cronologicamente pelo Secretário, p:tra e'cito 
ela concessão ela palavra pelo Presidente. · 

§ único - Terá preferência para falar em primeiro lugar o 
orador que não terminou seu discurso no Grande Expediente da 
mesma sessão. 

Art. 157 - As sessões não serão prorrogadas, para. simples
mente, possibilitar a palavra a oradores inscritos em Explicação 
Pessoal. 

Art. 158 - Não havendo mais oradores para falar em Expli
cação Pessoal, o Presidente declarará encerrada a sessão. 
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CAPiTULO III 

Das Sessões Secr('/as 

Art. 159 - A Câmara poderá realizar Sessões Secretas, por 
deliberação ela Mesa, ou mediante requerimento sujeito à votação, 
sem discu:)são .. 

§ 1.0 
- Quando se tiver de realizar sessão ··secreta as portas 

elo recinto serão fechadas. permitida a entrada apenas aos Vereadores. 

§ 2.0 -- Deliberada a realização ele sessão secreta no curso de 
sessão pública, o Presidente fará . cumprir o disposto no parágrafo 
anterior. 

§ 3.0 
- Presentes dois terços dos membros da Câmara, será 

iniciada a sessão secreta e a Câmara decidirá, preliminarmente, se 
o objeto proposto eleve continuar a ser tratado secretamente; caso 
contrário, a sessão se tornará pública. Os debates em relação a êsse 
assunto não poderão exceder de uma hora, nem cada Yereador 
ocupará a tribuna por mais de cinco minutos. 

§ 4.0 - Ao segundo Secretário competirá lavrar a ata ela sessão 
secreta, que, lida na mesma sessão, será assinada pela l\Iesa e depois 
lacrada e arquivada, com rótulo datado e rubricado. 

Art. 160 - Ao Vereador que houver participado elos debates. 
será permitido reduzir seu discurso a escrito, para set' arquivado 
com a data e os documentos referentes à sessão. 

Art. 161. - Antes de encerrada a sessão secreta a Câmara re
solverá se os debates e a matéria decidida deverão ou não ser pu
blicados, total ou parcialmente. 

TíTULO V 

Das Proposiçil('s 

C-LPJTULO I 

IJisposiçÕ('S Prclilllillar('S 

Art. 162 - As proposições consistirão em: 

I - tôda matéria sujeita a deliberação do Plenário, como: 

a) projetos ele lei, resolução e ele decreto legislatiYlJ; 

h) moções ; 

c) requerimentos; e 

cl) substitutivos, emendas e subememlas. 

II - Indicações. 

Art. 163 - As proposiçiies deverão ser redigidas em tênnos 
claros e sintéticos. 

Art. 164 - Não se admitirão proposições: 

1 sôhre assunto alheio a competência da Câmara; 

2 que deleguem a outro Poder atribuições privativas ela 
Câmara; 

3 anti-regimentais; 

4 que, aludindo a lei ou artigo ele lei, decreto. regula
mento, contrato ou concessão, não façam sua trans
crição; 

5 - quando redigidas de modo que nào se saiha, a sun
ples leitura, a qual a providência objetivada; 

6 manifestamente inconstitucionais ; 

7 que contenham ee\.pressões ofensivas a quem <1uer t[Ue 
sep; 

::-\ - quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou 
suhemencla, não guardem direta relação com a pro
posiçào; e 

9 - quando rejeitadas, forem novamente apresentM!as an
tes do prazo regimental disposto no artigo Hí7. 

~ único - Da decisão da Presidência caberá recurso. que dever{l 
ser apresentado pelo autor, dentro de dois dias da data da decisão, 
e será encaminhado à Comissfto de J ustíça, cujo parecer. concluindo 
nelo nrovimento ou não, será submetido à votação do Plenário. 



Art. 165 -- Considera-se autor da propos1çao, para efeitos re
gimentais. seu primeiro signatário, a menos que o presente Regi
mento e leis em vigor, exijam determinado número de proponentes, 
ca~o em que todos êles serão considerados autores. 

§ 1 .O -- O autor deverá fundamentar a proposição, por escrito 
ou yerbalmente. 

§ 2° __: Quando a fundamentação fôr ontl, seu autor deverá 
requerer sua juntada ao respectivo processo, extraída da Imprensa 
Oficial. 

~ 3.0 - Serão de simples apoiamento as assinaturas que se se
guirem à primeira, exceto quando se tratar de ·proposição para a 
qual o Regimento e leis em vigor exigirem determinado número 
delas. :Mas serão ele simples apoiamento as assinaturas seguintes às 
integrantes elo número legal. 

§ 4.0 -- Nos casos em que <ts assinaturas de uma propos1çao 
não representem apenas apoiamento não poderão ser retiradas após 
a respectiYa públicaçfw. 

Art. 166 - Quando, por extravio· ou retenção indevida, não 
fôr possível o andamento de qualquer proposição, Yencidos os prazos 
regimentais. a Mesa fará reconstitnit· o respectivo processo e pro
videnciará a smt tramitação. 

Art. 167 - As proposições rejeitadas ou yetaclas, cujo veto 
tenha sido aceito, não poderão ser renovadas antes de decorrido o 
prazo ele noventa dias ele sua rejeição ou aceitação ele veto, salvo 
se apresentadas com a assinatura ela maioria absoluta elos Y ereaclores. 

Art. 168 -'- A.s proposições serão publicadas sempre na íntegra, 
exceto requerimentos e indicaç6es. que serão sumariados para efeito 
ele publicação na Imprensa Oficial. 

~ único - Serão publicados integralmente, também, os reque
rimentos a que se referem os números 1 elo artigo 193, e 3, 4, 5, 
6, 7, 8, 9, 10, 14 e 15, do artigo 199, além elos que o Presidente 
da Câmara considerar a publicação necessária. 

CAPITULO ll 

·Dos Projetos 

Art. 169 - A Càmara exerce sua função legislativa por meiO 
de projetos: 

ele lei; 

2 ele decreto legislativo; c 

3 ele resolução. 

Art. 170 - Projeto ele Lei é a propusiçào que tem por fim 
Tegular tôcla matéria legislativa ela competência ela Càmara com a 
sanção elo Prefeito. 

§ J.O -A iniciativa elos projetos de lei será: 

a) do Vereador; 

b) da Comissào ; e 

c) do Prefeito. 

§ 2.0 
- Compete, privatil'amente, ao Prefeito, a iniciativa dos 

1xojetos de lei sôbre: 

O Orçamento, ressalvada a h i p ú tese elo parágrafo 
único, do artigo 93, ela Lei Orgânica dos l\Iunicípios; 

2 - aumento de vencimentos ele funcionários ou criação 
ele cargos em serviços jú existentes. 

Art. 171 -- Projeto de decreto legislativo é a proposição a re
gular matéria que exceda os limites ela economia interna ela- Càmara, 
mas não sujeita à sanção do Prefeito. 

~ único - Constitui matéria de projeto de decreto legislativo; 

a) julgamento das contas elo l\I unicipio ; 

b) aprovação ele convênios e outros ajustes ce lehrados 
pelo Executivo "acl referendum" ela Càmara; e 

c) fixação elos subsídios elo Prefeito e do Yice-Prefeito. 

Art. 172 - Projeto ele Resolução é a prop~siçào \destinada a 
1·egular matéria político-administrativa sujeita a deliberação ela Cà
lnara. 



~ único - Constitui matéria de projeto de resoluç~w: 

perda de mandato de Vereador e do Prefeito; 

2 destituição de membros da Mesa; 

3 fixação ela remuneração dos Vereadores; 

4 assuntos ele economia interna ela Câmara; 

5 julgamento de recmsos de sua competência ; e 

(J concessão -de títulos honoríficos. 

Art. 173 - S~to requisitos dos projetos: 

a) emenda enunciativa de seu objetivo: 

b l clivisfto em artigos numerados, claros e concisos; 

c) mençfto da revogaçüo elas disposições em contritrio, 
quando fôr o caso; 

d) assinatura dos respectivos aut01·es ; 

e) conter somente a enunciação da vontade legislativa, 
de acórclo com a respectiva emenda. 

Art. 174 - Nenhum projeto poderá conter: 

clisposiçfw estranha ao seu objeto; 

2 artigos que se oponham uns aos outros ; e 

3 matéria coliclente dentro do mesmo artigo. 

Art. 175 - Os projetos lidos no Prolongamento elo Expediente 
serão encaminhados à Comissão ele J ustiç<t, depois ele informados pehL 
Assessoria Técnico-Legislativa. 

Art. 176 - Instruido com o parecer da Comissão de Justiça, 
o projeto será inclui do em Ordem do Dia. para primeira discussão 
e. votação, que versarão sóbre a constitucionaliclacle, legaliclacle nu 
juriclicidade do projeto. 

Não aprovado, será êle arquivado. 

§ 2.0 Se aprovado, será mantido durante duas sessões ordi--
nárias, em pauta suplementar, publicada juntamente com a pauta 
da Ordem do Dia, para conhecimento dos Vereadores e apresentação 
de substitutivos ou emendas. 

§ 3.0 --- Findo o prazo de pauta, será o projeto despachado às 
Comissões ele Mérito. de !lll(lo que fale em primeiro lugar a Comissfto 
ele Justiça, ~e fôr o caso, e, em último. a Comissão de Finanças. 

§ 4. 0 
- H.ecebido o projeto com os pareceres, será incluído na 

Ordem elo Dia, para segunda discussão e votação, que versarão sóbre 
o mérito do projeto e das emendas.· 

Art. 177 - Nos casos de proposição sujeita a discussão única. 
o Presidente despacha-la-á à Comissào de Justiça e, também, às Co
mi0sôes de Mérito, para pareceres. 

Art. 178 --- Aprovado o projetb, será o mesmo enc:uninhaflo 
it Comissão de Redação, para redigir o vencido. 

§ 1.0 - A' redação proposta pela Comissão será publicada e 
o projeto incluiclo em pauta, por duas sessües, para recebimento de 
emendas ele redação, salvo a hipótese elo parágrafo único. do ar
tigo 252. 

§ 2.0 - Se forem apresentadas emendas, voltará o projeto it 
Comissão para parecer, após o que será incluido na Ordem do Dia 
para discussão e votação. 

§ 3.0 
- Nào havendo emendas, considemr-se-á aprovada a re

daçfio proposta. 

§· 4.0 
- .'\provada a redação final. a l\Iesa terá o prazo de vinte 

dias para expedir o autógrafo do projeto ele lei ou promulgar e 
publicar a resnltH;ão ou decreto legislativo. conforme o caw. 

~ 5.0 
- No mês de dezembro, porém, a entrega elo autógrafo 

clewrá fazer-se, necessàriamente. até o dia 31 e, até a\1uela data, 
deverào ser pr01·idenciadas a promulgação e publicaçào elas .Reso
luçiies ou Decretos Legislativos aprovados. 

Art. 179 - Todos os projetos e respectivos pareceres serào 
impressos em avulsos e entregues aos Yereaclores durante a sessão 
em cuja pauta da Ordem do Dia forem incluídos. 

Art. 180 -- O Projeto de Lei que fixar ou alterar nomes de 
vias ou logradouros públicos não poderá pretender mais de dez de
nominações ele cada vez. 

Art. 181 - Tôda vez em que no projeto de lei houver exce
clência ele dez denominações, deverá a Comissã4f de Educação e Cul
tura apresentar substitutivo para reduzir o número de denominações 
é(o máximo de dez. 



CAPíTULO III 

n,1s Ai oç6cs 

Art. 182 - ]\loção é a propo::nçao em que é sugerida a man=
festação ela Càmara sôbre determinado assunto, apelando, aplaudindo, 
ou protestando. 

Art. 183 - As moçôes. redigidas com clareza e precisão. deverrto 
concluir necessàriamente. pelo texto que será objeto elo Plenário apli
cando-se-lhes, no que couber, o disposto no artigo 175. 

Art. 184 - Lida no Prolongamento elo Expediente, a lvfo,:iio 
será encaminhada à publicação e, em seguida, despachada pelo Pre
sidente à Comissão competente, que terá o prazo máximo e imprc•r
rogável de cinco dias para emitir parecer. 

§ único - Se o assunto da 1T oção não se emtuaclrar em nenhuma 
das atribuições das Comissões permanentes, será então twmeacla Co
missão Especial para êsse fim. 

Art. 185 - Dado o parecer, serú êle publicado e incluída a .i\loçiio 
na Ordem elo Dia da sessão seguinte. para ser discutida e deliberada 
numa única votação, após a matéria em primeira discussão. 

Art. 186 - Se durante a discussão fôrem ofereódas emendas. 
não se 1)rocederá à Yotação. enquanto não houver novo pronunna
mento ela Com'ssão que emitiu o parecer. 

§ único - Neste caso, o parecer poderá ser verbal. se assim fi'Jr 
requerido e o Plenário deferir. 

Art. 187 - Se a }\'Iocão contiver assináturas ela maioria absoluta 
elos Vereadores, consiclerac(a então ele extrema urgência ,será incluída 
na Ordem elo D ·a ch sessão seguinte. e o parecer ela Comissão compec 
tente poderá ser nr1;al. sem necessidade ele pul1licac;ão prévia. 

CAPíTULO IV 

Dos Rcqucr:'ntcnt.os 

SECÇ.~O I 

Disposições Prclimiuarcs 

Art. 188 - Requerimento é a proposição dirigida ao Presidente, 
ou por seu intermédio, na forma de pedido, sôbre matéria de compe
tênc:a ela Câmara, por quak~uer Yereatlor ou Comissão. 

Art. 189 - Os requerimentos assim se classificam: 

I - quanto à competência para deciclí-los: 

II -

a) sujeitos apenas a despacho elo Presidente ela Cft
mara; e 

b) - sujeitos à deliberação do Plenário. 

quanto à maneira ele formulá-los: 

a) verbais; e 

b) escritos. 

Art. 1YO - Os requerimentos poderão ser: 

1 sôbre assuntos elo ex1)ecliente ou ele ordem; 

2 de informações à Mesa, ao Executivo Municipal e sem 
ó_rg~os, às concess'onárias ele serviços públicos muni
ctpats e a outras entidades públicas; 

3 ele regozijo, louvor, júbilo, congratulações ou pesar; 

4 de cpnstituic;ão ele Comissões Especiais, de Inquérito 
e ele Representação ; 

5 ele convocação elo Prefeito; 

6 de licença ele Yel-eador. 

. !'-rt. 191 - Os requerimentos independem de parecer elas Co
nussoes, exceto o disposto no artigo 200 clêste Regimento. 
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SECÇÃO II 

Dos Rcqucri111cntos .')ufcitos a Despacho rio Presidente 

Art. 192 - Será despachado imediatamente pelo Presidente 0 

requerimento verbal que solicitar: 

a) - a 'palavra; 

h) pt·nnissão para falar sentado; 

c) posse ele V ereaclor : 

cl) leitura, ·pelo Secretário, ele qualquer matéria sujeita ao 
conhecimento do Plenário ; 

e) observância elo Regimento; 

f) retirada, pelo autor, de requerimento yerbal ou escrito; 

g) leitura ou retificação de ata : 

h) wrificaçfto nominal ele votação e de presença; 

i) esclarecimentos sôbre a ordem dos trabalhos; 

j) requisição ele documento. livro ou publicação existente na 
Câmara, para subsídio de proposição em discussào; 

k) - preenchimento ele lugar em Comissão. 

Art. 193 - Será escrito e despachado ele plano pelo Presidente, 
o requerimento que solicitar: 

1 renúncia ele mandato ele Yereacl0r l\Iemhro ela Mesa; 

2 retirada, pelo autor. ele proposição com parecer contrúriu 
ou sem parecer ; 

3 juntada ou clesentranban1cnto ele clo-:umentos; 

-J. inclusão. em Ordem do Dia. ele propc•sição em condições 
regimentais ele nela figurar; 

5 - informações oficiais. ressalvado o disposto no parágrafo 
único do artigo 194; 

6 votos de i)esar. por falecimento, ressalvado o disposto no 
número 2, do artigo 199 ; 

7 convocação ele sessfto extraordinária. quando convocada nos 
tênnos elo item n. do artigo 111; 

8 - não realização de sessão. nos têrmos elo artigo 152. 

Art. 19-J. - O requerimento escrito. pretendendo informações, 
desde que. expressamente. não solicitar a audiência do Plenário, será 
despechado ele plano pelo Presidente. 

§ único -- Solicitada a audiência elo Plenário .. o requerimento 
será submetido à discussão e votação no Prolongamento elo Expe
diente. Aprovado, deverá ser encaminhado dentro de três dias úteis. 

Art. 195 - Os requerimentos ele informações oficiais somente 
voderão ser sôbre atos da Mesa ou ela Câmara, elo Executivo Muni
cipal. e dos órgãos a êle subordinados, elas concessionárias de serviço 
vúblico municipal. ou de outros poderes que mantenham interêsses 
comuns com o Município e cuja fiscalização competir ao Legislativo 
no exercício ele suas atribuições constitucionais e legais. 

§ 1.0 -Não cabem em requerimento ele informações quesitos 
que importem em sugestão ou conselho à autoridade consultada; 

§ · 2.0 - Se. no prazo ele 48 horas. tiverem chegado à Câmara, 
expontâneamente prestados, os esclarecimentos pretendidos, deixará 
de ser encaminhado o requerimento ele informações; 

§ 3.0 - A resposta aos pedidos de informações será entregue, 
por cópia. ao Vereador interessado ; 

§ -J..O - O Presidente deixará de encaminhar requerimento de 
informações sujeito a seu despacho. quando contiver expressões pOJ.tco 
cortezes, assim como deixará ele receber resposta que esteja vasada 
em têrmos tais que possam ferir a dignidade de algum Vereador ou 
da Câmara. dando-se ciência ele tal ato ao interessado; 
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~ 5. 0 - O Prefeito terá o prazo maxnno de vinte dias para res
ponder aos pedidos de informações ftmnulaclas pela Câmara. 

Art. 196 - No caso de entender o Presidente ela Câmara que 
determinado requerimento de informações, sujeito a seu despacho, 
não deva ser encaminhado, dará conhecimento da decisão ao autor. 
Se êste insistir no encaminhamento o Presidente enviá-lo-á à Co
missão ele Justiça. 

§ único - Se o parecer fôr favorável, o requerimento será trans
mitido; se contrário, será arquivado. 

Art. 197 - Os requerimentos ou petições ele intere;;sados não 
Vereadores poder à o ser lidos no Prolongamento do Expediente e 
encaminhados ao Prefeito ou às Comissões Permanentes conforme o 
caso . 

§ único - Quando êsses documentos se referirem a assüntos ma
nifestamente estranhos às atribuições da Câ.;nara, não estiverem em 
têrmos ou dependerem ele cumprimento de exigências legais, o Pre
sidente os indeferirá e desde logo os mandará arquivar, ou determi
lmrá as medidas cabíveis. · 

SECÇÃO III 

Dos Requerimentos sujeitos ao Plenário 

Art. 198 - Será verbal ou escrito, dependerá de deliberação do 
Plenário, mas não sofrerá discussão, o requerimento que solicitar: 

a) -- dispensa ele publicação, impressão e interstíc'o regimental 
para qualquer proposição ; 

b) - adiamento de discussão ou votação, nos têrmos do artigo 
l.:J-9 e parágrafos; 

c ) - votaçào nominal. 

Art. 199 - Será necessàriamente escrito e dependerá de delibe
ração do Plenário o requerimento que solicitar: 

1 - voto ele louYor, júbilo, congratulações, por ato público ou 
a~.:ontecimento ele alta significação ; 

2 manifestação por motivo de luto nacional, ou ele pesar por 
falecimento ele autoridade ou altas personalidades, ou, 
ainda, ele grande calamidade pública; 

3 - constituição de Comissão Especial, ele Inquérito ou ele Re
presentação, nos têrmos elos artigos 75, 78 e 80; 

4- - informações oficiais, quando solicitadas pelo autor a au
diência elo Plenário, nos têrmos. elo parágrafo único elo 
artigo 19-~; 

5 urgên~.:ia, nos tênnos dos artigos 145 e 146: 

6 retirada, pelo autor. d·e proposiçfto principal ou acessória, 
com r~recer favorável: 

7 -- insen;ão nos r\nais de documento não oficial, nos têrmos 
' elo artigo 200: 

8 - votação de proposições por títulos, capítulos, grupos ele 
artigos ou de emendas : 

9 - destaque, para votação em separado, de emendas ou partes 
ele Yetos; -

10 encerramento ele discussão, nos têrmos do artig-o 231 ; 

11 licença ao Prefeito ; 

12 - convocação elo Prefeito, nos têrmos do artigo 302; 

13 preferência para discussão ou votação de proposições cor-
relatas, nos tênnos do artigo 148; 

14 li~.:ença ele V ereaclor, nos têrmos do artigo 89 ; 

15 convocação ele sessão secreta, nos têrmos elo artigo 159; 

16 convocação ele sessão extraordinária, quando formulado 
nos têrmos elo item III elo artigo 111 : 

17 - prorrogação elo tempo ela sessão. 



§ 1.0 
- Os requerimentos a que alude o presente artigo poderão 

ser discutidos. com exceçào dos mencionados nos números S. 1-1. 15, 
16 e 17. os quais serão stÍbmetidos à cleliheração do Plenário, sem pre
ceder discussão nem encaminhamento de votação, nfto compurt :mrlo, 
ainda, declaração ele voto; 

~ 2.0 - Ps requerimentos a que se referem os números 1 a 5 do 
pre::;ente artigo serào submetidos ao Plenário durante o Prolonga
mento cl•.J Exp::dieute. respeitado quanto à orrlen1. o di:::posto no artigo 
J :N . 

.-\ rt. 200 - Dependerá de parecer da Comissào Especial de três 
memhros. escnlhidos dentre Blncadas diversas, mte o Presidente cksi
gnará. a cliscussào e votação do requerimento que solicitar a inserção 
de documento não oficial nos Anais da Câmara. 

CAPíTULO V 

nos Su/Jstitutiz•os. Emendas c Su.lJcmcndas 

Art. 201 -- Substitutivo é a proposição apresentada por um Ve
reador ou Comissão para substituir outra j{t apresentada sôhre o 
mesmo assunto. 

§ 1.0 
- 1\ apresentaçào de !:'ubstitutivo só será admitida no in

tervalo previsto pelo parágrafo 2.0 do artigo 176, quando se tratar 
de proposição sujeita a duas discussões; ou, na duração da discussão, 
quando se tratar ele proposição sujeita a discuíl:;ão úÍüca. 

§ 2. 0 
-- Não será permitido ao Vereador ou à Comissão Per

manente assinar mais de um substitutivo a cada proposição. 

§ 3. 0 
- Não serào admitidos substitutivos parciais. 

Art. 202 - Emenda é a proposição apresentada como acessória 
de outra. 

Art. 203 - As emendas serão : 

a) supresstvas ; 

h) substitutivas ; 

c) aditivas; ou, 

d) modificativas. 

§ 1.0 
- Emenda supressiva é a proposição que manda erradicar 

qualquer parte de outra. 

§ 2.0 - Emenda substitutiva é a proposiÇ<lü apresentada para 
ser colocada em lugar do artigo ele outra. 

§ 3.0 - Emenda aditiva é a que mamla acrescentar aos têrmos 
do artigo ele outra. 

§ 4.0 - Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação 
do artigo ele outra, sem alterar, entretanto, sua substância. 

Art. 20-1- - Suhemenda é a emenda apresentada a outra. 

§ único - As subemenclas, por sua vez, se classificam em substi-
tutivas. aditivas ou modificativas. 

Art. 205 - A apresentação de emendas e subemenclas poderá 
ser admitida no intervalo previsto pelo parágrafo 2, 0 , elo artigo 176, 
quando se tratar de proposiçào sujeita a duas discussões; na duração 
da discussão, quando se tratar de proposição sujeita a discussão única; 
ou no intervalo previsto pelo parágrafo 1.0

, elo artigo 178, após o 
parecer ela Comissfto ele Redação. 

§ único - As emendas rejeitadas não poderão ser renovadas. 

Art. 206 - Não serão aceitos substitutivos, emendas ou sub
emendas que nfto tenham relação direta ou imediata com a matéria 
contida na propos:ção original. 

§ 1.0 - .-\ aceitação por parte do Presidente ele substitutivos e 
emendas impertinentes à matéria em discussão não implii.:ará sejam 
êles submetidos à votação. Mediante reclamação de qualquer Ve
reador, poderá o Presidente destacá-los. Se o não fizer, poderá o 
Plenário, a requerimento de qualquer Vereador, deliberar sôbre o 
destaque. 



s 2.0 
- A requerimento escrito, aprovado pelo Plenário. poderüo 

ser destacados os substitutivos. emendas ou subemendas, ainda que 
rigorosamente pertinentes. 

§ 3.0 
- O autor ela proposiçfto, à (1ual tenham sido apresentados 

substitutivos ou emendas impertinentes, terá o direito de reclamar 
contra a ace·itação elos mesmos. competindo ao Presidente resolver 
sôhre a retirada dêles ou nfto. 

~ --l-. 0 ~ Se mantidos. sedt facultado ao autor da proposição. no 
momento ela votação dos substitutivos e das emehdas. recorrer da 
elecisüo (\o Presidente para o Plenário e requerer o destaque clêles. 

§ 5.0 - Os substitutivos, emendas e suhemendas destacados serão 
entregues aos respectivos autores. para, se o quiserem, reapresentá-los 
como proposição autônoma. 

CAPíTULO VI 

Das Indicações 

Art. 207 - Indicação é a proposiçüo em que o Vereador sugere 
aos poderes competentes medidas de interêsse público do i.\Iunicípio. 

§ único - Redigida com clareza e precisão, a Indicaçfto deverá 
concluir pelo texto a ser transmitido. 

Art. 208 - Apresentada a Inclicaçüo até a hora elo Prolonga
mento elo Expediente, independentemente ele deliberação do Plenário, 
o Presidente encaminha-la-á. depois ele feita a súmula, para a devida 
publicação. 

Art. 209 - Se o Presidente entender que determinada inclicaçfto 
não deva ser encaminhada. deverá dar conhecimento dessa decisão 
ao autor. Se êste insistir no encaminhamento. o Presidente envia-la-á 
.à Cmnissito ·ele Justiça ou à que eleva examinar seu mérito, conforme 
o caso. 

s único·_ Se o parecer fôr favorável, a indicação será transmitida; 
se contrário. será arquivada. 

CAPíTULO VII 

Da retirada de Proposições 

Art. 210 -- O autor poderá solic:tar a retirada de qualquer pro
posição. cabendo ao Presidente deferir o pedido. quando ainda não 
houver parece1· ou êste lhe fôr contrário. 

§ 1.0 -'- Se a proposição tiver parecer favorável ele uma Co
missão. embora o tenha contrário de outra, caberá ao Plenário de-
cidir elo pedido ele retirada. · 

§ 2.0 - As proposições de autoria da Mesa e elas Cc,missües Per
manentes só poderão ser retiradas. obedecida a regra geraL mediante 
requerimento subscrito pela maioria elos membros ela Mesa ou elas 
\espectivas Comissões. . 

Art. 211 - l\Iecliante requer :menlo fundamentado e !;Ubscritu 
pela maioria absoluta dos Vereadores, poderá o Plenário deliberar, em 
qualquer fase. sôbre o arqtóramento ele proposiçáo, desde que não 
tenha siclu. ainda, aprovada em votação final. 

:''\rt. 212 - No início de cada legisbtura, serüo arquivados os 
processos relativos a proposições qne. até a data de encerramento da 
legislatura ante1·:or. não tenham sido aprovados em primeira cliscussfw. 

§ 1.0 - Esta medida nào prejudicará o retôrno elo processo à 
tranúaçfto regimental, desde que requerido por lider de Bancada. 

§ 2. 0 
- 0 disposto nêste artigo nào se aplicará às FWjK>siçôes 

de iniciativa elo Executivo. 

TiTULO VI 

DOS DEBATES E DELIBERAÇõES 

Disposiçi"ics Prcli111inarcs 

Art. 213 - Discussüo é a fase dos t1·ahalhos (\e~tinacla aos deba
tes em Plenário. 
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Art. 21-1-- Os prDjetos de lei serào submetidos obrigatoriamente. 
a duas cliscussiJes. além ela lZeclaçiiu Final. quando fôr u caso. 

~ único -- Nenhuma alteraçào regimental poderá ser aprovada 
sem proposta escrita e votada em duas discussões. 

Art. 215 - Sofrerão apenas uma discussão: 

1 - os projetos ele resoluçào, salvo o disposto no parágrafo único 
do 'artigo anter:or: 

2 os projetos ele decreto legislativo; 

3 os requerimentos; 

+ os pareceres; 

5 os recursos; e 

6 os vetos . 

Art. 216 - Em primeira e segunda cliscusssões, ou em discussão 
única, as proposições serão debatidas em globo, juntamente com as 
emendas, subemendas e substitutivos eventualmente apresentados. 

Art. 217 - Não será permitida a realização de segunda discus
são ele uma proposição na mesma sessão em que se verificou a 
])rJmeira. 

Art. 218 - A discussão em Ordem do Dia exigirá inscriçfio dD 
orador, feita de próprio punho. em impresso adequado, declarando se 
vai falar a favor ou contra a propos=çáo. 

~ 1.0 - Depois de cada orador favorivel, deverá falar sempre 
um contrário. e vice-Yersa. 

§ 2.0 - Havendo desigualdade entre o número ele inscritos para 
falar a favor e dos para falar contra. observar-se-á a regra tio pará
grafo anterior. enquanto possível a alternatividade. 

~ 3.0 -- Se todos os oradores se inscreverem para falar a favor 
ou contra, respeitar-se-á apenas a ordem ele inscriçào: 

§ 4.0 -Respeitada sempre a alternatividade, a palavra será dada, 
entre os inscritos, na seguinte ordem ele preferência: 

a) ao autor da proposiçáo; 

h) aos relatores. respeitada a ordem do pronunciamento elas 
respectivas Comissões; 

c) - ao autor ele Yoto vencido, originàriamente designado re
lator. respeitada a or'clem estabelecida no número an
terior; e. 

c\) - ao autor ele substitutivo. 

Art. 219 - O Vereador inscrito poderá ceder a outro o tempo 
a que tiver direito. O cessionário deverá falar na ocasião em que 
falaria o cedente. não se lhe aplicando, porém, o disposto ms letras do 
parágrafo 4.0

' elo artigo anterior. 

Art. 220 - O Vereador que, inscrito para falar em qualquer 
fase ela cliscussáo. não se achar presente, quando lhe couber a palavra. 
perderá a vez e só poderá ser de novo inscrito em último lugar na. 
lista organizada. 

§ único - Perderá a vez, também. o orador que, achando-se na 
Tribuna no final de uma Sessão, rião estiver presente ao se reabrir a 
discussão ela mesma matéria, na sessão seguinte. 

Art. 221 - Sôbre a redação final, além do relator, só poderá 
falar um Vereador ele cada Bancada. 

Art. 222 - Nenhum Vereador poderá pedir a palaYra quando 
houver orador na Tribuna. salvo para: 

- levantar questão de ordem; 

2 fazer reclamação quanto a não observância do Regimento 
em relação ao assunto em debate; ou, 

3 comunicação urgente e inadiável. 

~ único - Em qualquer caso. a solicitação ela palavra eleve ser 
prececlicla ela permissáo do orador que estiver na Tribuna. 



Art. 223 - O (~rador, durante a discussão, não poderá ser inter
rompido pela Presidência, salvo para: 

a)-

b) 

c)-

dar conhecimento ao Plenário de requerimento ele pror
rogação da sessão e para sua votação, nos têrmos elos 
parágrafos 3. 0 e 4.0 , do artigo 114; 

comunicação importante. urgente e inadiável do Presidente 
da Câmara ; . 

recepção ele autoridades ou personalidade ele excepcional 
relêvo, desde que assim resolva o Plenário por proposta 
elo Presidente ou ele qualquer Vereador; e, 

d) - suspensão ou levantamento ela sessão, reclamada em vir
tude de tumulto grave no recinto ou no edifício da Câmara. 

Dos Apartes 

Art. 22-J. - Aparte é a interrupção oportuna do orador, para 
coutestação, indagação ou esclarecimento. relativamente à matéria em 
debate devendo set: cortês e breve. não excedente de dois minutos. 

~ único - O Yereador só poderá apartear o orador se êste o 
permitir. e. ao fazê-lo, deverá permanecer de pé, diante do microfone. 

Art. 225 - ~ào serào permitidos apartes: 

1 à palavra do Presidente; 

2 paralelos ou cruzados; 

3 por ocasiào de encaminha\uentu de votação. (leclaraçàu de 
voto ou e..'Cplicaçào pessoal; 

4 quando o orador estiver falando pela ordem ; 

5 quando o orador estiver se defendendo, nos têrmos da letra. 
"h", elo artigo 120; 

6 durante o Pequeno Expediente; e, 

7 - quando o orador declarar ele modo geral que o não permit: rú. 

§ 1.0 - Os apartes suborclinar-se-áo às disposições relativas aos: 
debates, em tudo que lhes fôr aplicável. 

§ 2.0 - Nào serào publicados os apartes proferidos em clesa
côrdo com os dispositiw s regimentais e assim cleclal-a<los pelo 
Presidente. 

§ 3.0 - Os apartes só estarào sujeitos à revisão do autor, se per
mitida pelo ora<lor, que, por sua vez. não poderá modificá-los. 

SECÇÃO III 

Dos Prá:::os 

Art. 226 - Salvo disposiçào expressa em contrário, u Yereador 
poderá falar pelo prazo de: 

1 - duas horas, na discusssão do parecer sôhre as contas ela 
l\:Iesa ou do Prefeito; 

2 - uma hora, em cada cliscusssfw de projeto; 

3 

4 

5 

6 

trinta minutos, na discussáo de vetos, pareceres ou recursos; 

quinze minutos, para comtmicação à Casa feita por membro. 
ela Mesa; sôhre redação final; c sôbre os requerimentos. 
constantes da Onlem do Dia; 

dez númtos, em Explicaçào Pessoal; 

cinco minutos, sôhre os demais requerimentos; para falar 
pela <?rdem; para encaminhar a votação ou declarar voto· 
para lazer comunicação na qualidade de líder ele Bancada: 
e para retificação ou impugnação ela ata. ' 
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Art. 227 - O prazo para o orador. relativo à discussão de qual
quer proposição em Ordem do Dia, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual tempo, ·para concessão dos Vereadores presentes, me
diante requer:mento subscrito por um têrço dos membros ela Câmara. 

Art. 228 -·- Os autores e relatores de proposição poderão ocupar 
a Tribuna para tantas explicações quantas forem solicitadas a êles, 
não podendo {tltrap:tssar o tempo ele tais explicações. no total. o clôh_n> 
do tempo a que terão direito os demais Vereadores. segundo o cl;s

posto nos números do artigo 226. 

~ único - Quando as proposições forem ele autoria da 1\iesa ou 
de Comissões· Permanentes, serão considerados autores, para efeito 
do (lisposto neste artigo, os respectivos Presidentes . 

.-\.rt. 229 - Serão contados pela metade os prazos previstos nas 
letras do artigo 226 e relacionados com a discussão de proposições 
desde que estas estejam em regime ele urgência. 

SEcçi\o IV 

Art. 230 - O encenamento de clisc·ussão dar-se-á: 

I pela ausência de orador; 

II pelo decurso dos prazos regimentais. 

Art. 231 - A:ntla, mediante delibcraçüo do Plenário, a requeri
mento subscrito por clez V ereaclores, no mínimo, poderá dar-se o 
encerramento ele discussão, desde que sôbre a proposição já tenham 
ialaclo o autor, os relatores ele Comissões Pu·manentes. o autor de 
YOto vencido, u autor ele substitutivo se não fôr bte oriundo de 
Comissão. 

~ único Para aplicação elo disposto neste artigo. quando mais 
ele dois Vereadores se inscreverem para qualquer discussão, ser-lhes-ú 
concedida a palavra, sempre que possível, na ordem estabelecida no 
artigo supra. 

Art. 232 - A discussão não será encerrada quando houver pe
dido de adiamento e êste não puder ser votado por falta ele número. 

CAPíTULO II 

!Ja V otaçilo 

SEcçÃo I 

!Jisposiçõcs Preliminares 

Art. 233 - A votação é ato complementar elo turno regimental 
ela discussão. 

§ 1.0 
-- A votação deverá ser feita logo após o encerramento ela 

discussão. 

§ 2.0 - A declaração elo Presidente de que a matéria está em 
votação constitui o têrmo inicial dela. 

§ 3.0 - Quando. nu curso de uma votação, se esgotar u tempo 
próprio da sessão dar-se-á o mesmo por prorrogação até qu·~ se con
clua a votação. 

§ ..J..O - Durante a Yotaçãu. nenhum \-ereaclor poderá deixar o 
Plenário. 

Art. 23-J.- O Vereador presente não pmlcrá escusar-se ele Yotar; 
deverá, porém, abster-se ele fazê-lo, quando se tratar ele matéria em 
causa própria ou ele pessoas elas quais sejam procuradores ou repre
sentantes, ou ele parentes e consanguíneos ou afins, até o terceiro grau 
civil. 

§ único - O ·vereador que se considerar atingido pela disposição 
clêste artigo, comunicá-lo-á à 1\.fesa, e a sua presença será havida apenas 
para o efeito de "quorum", como "voto em branco". 

Art. 235 - Ao Vereador é lícito encaminhar à Mesa, até o 
final da sessão ,para ser publicada, declaração escrita de voto, con
cisa e sem alusões pessoais, sem a ler ou comentar. 



Dos Processos de T. ota.çãu 

.-\rt. 236 - Sfto dois os processos de votaçào: 

I - simbólico; e, 
II - _nominal. 

Art. 237 - O processo simbólico se realizará 1;ela simples con
tagem dos votos a favor, os que se conservarem sentados, e os con
trários, os que levantarem. O resultado a ser proclamado será o que 
prevalecer. 

§ 1.0 - Se algum Vereador tiver dúvida quanto ao resultado 
proclamado, requererá . imediatamente verificaçào de votação, que se 
fará nominalmente, clewndu figurar na publicação oficial dos traba
lhos ele sessão a relação dos que votaram a favor e dos que votaram 
contra. 

§ 2.0 - Nenhuma votaçào simbólica admitirá mais de uma Yeri
ficaçào. 

Art. 238 - Para se praticar a votação nomin:tl será mister que 
algum Vereador a requeira e a Câmara a aprove. 

Art. 239 - .-\ votaçào nominal proceder-se-á pela lista geral de 
Vereadores, que serão chamados pelo Secretário e responderão Sim 
ou Não, conforme forem favoráveis ou contrários à proposição em 
votação. 

§ 1.0 - O Secretário, à medida que proceder à chamada, anotará 
as respostas e as repetirá em voz alta. 

§ 2.0 - Terminada a chamada a que se refere o parágrafo ante
rior, proceder-se-á. ato contínuo, à chamada dos Vereadores cuja au
sência tenha sido verificada. 

§ 3.0 -Enquanto não fór proclamado o resultado da votação pelo 
Presidente. será lícito ao Vereador retardatário obter da Mesa o re
gistro ele seu voto. 

§ -+. 0 
- Encerrada a chamada, o Presidente proclamará o re~;ul

taclo, anunciando o número de votos "Sim" e "Nilo". 

§ 5.0 - O Vereador poderá retificar seu voto, devendo declará
lo em Plenário antes ele proclamado o resultado da Votação. 

§ 6.0 
- A relação dos Vereadores que votaram a favor e a dos. 

ql:~ votaram contra será publicada na Imprensa Oficial. 

§ 7. 0 
- Só poderão ser feitas e aceitas as reclamações quanto 

ao resultado proclamado antes de ser anun~iacla a cliscussào ou a vo
taçào ele nova matéria. 

Art. 240 - N egacla a votação nominal para uma proposição, nãfl' 
se admitirá novo requerimento no mesmo sentido. 

~ ún:co - Os requerimentos verbais não admitirào votaçào 
nominal. 

Art. 241 - Se a req uer:mento ,de um Vereador, a Câmara deli
berar, previamente, realizar tôdas as votações de determinada pro
posição pelo processo s'mbólico, não serào admitidos requerimentos ele 
votação nomiPal para essa matéria. 

Art. 2-+2 - O Vereador. que requerl'r votação nominal ou vcn
ficaçào de prest,nça, deverá estar presente, obrigatoriamente, a êsse 
.ato, sob pena ele ficar prejudicado em requerimento. 

SECÇÃO III 

Do 1liétodo d(e Votaçiio 

Art. 243 - A proposição, em primeira discussào, será votacla, 
artigo por artigo, lidos êstes com seus parágrafos, itens, alíneas e nú
meros, antes ele cada votaçào. 

§ 1.0 - Se fôr extensa a proposição, a requerimento de qualquer 
Vereador ou mecliante proposta elo Presidente, poderá ser votada por 
títulos, capítulos ou por secções, e, caso não houver, essas divisões. por 
grupos ele artigos, cujo número será declarado previamente. 

§ 2.0 - Aprovada a proposiçào, serão votadas, uma a uma, as 
emendas apresentadas. 



Art. 244 - A proposição, em segunda discussão, será votada em 
globo. menos as emendas apresentadas nessa discussão, as quais serão 
yotaclas uma a uma. 

Art. 2-l-5 - A requerimento de qualquer Vereador, as emendas 
poderão ser votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável. 
entre as qqais se consideram as de Comissão ,ou contrário. 

§ único - Ao autor de qualquer emenda, fica ressalvado o dire:to 
de pedir o destaque de sua emenda elo respectivo grupo, para votação 
em separado. 

Art. 246 - O pedido de destaque eleve ser feito antes de amm
ciacla a votação. 

Art. 247 - O substitutivo oferecido por qualquer Comissão terá 
preferência para votação. Se houver substi~tivos oferecidos por mais 
de uma Comissão, terá preferência o que seja mais recente dentre os 
elas Comissões ele mérito. 

. § único - Na hipótese de rejeição do substitutivo votar-se-á a 
proposição principal, a que se seguirá a votação das respectivas 
emendas. 

Art. 248 - As emendas terão preferência na votaçào. elo seguinte 
modo: 

I - a supressiva sôbre as demais; 

I I - a substitutiva sôbre a proposição a que se referir, bem 
como sôbre as aditivas e as modificativas; e, 

III - a ele Comissão. na ordem elos números anter:ores, sôbre 
as ele Vereadores. 

§ único - As submendas substitutivas têm preferência na vota
ção sôbre as respectivas emendas. 

SECÇÃO IV 

no EncaminhalllCUto 

Art. 249 - No encaminhamento de votação, será assegurado a. 
cada Bancada, por um ele seus membros, falar apenas uma vez. por 
cinco minutos, a fim ele esclarecer os respectivos componentes sôbre 
a orientação a seguir na yotação. 

Art. 250 - O encaminhamento ele votação terá lugar logo após 
ter sido anunciada a votação, 

Art. 251 - Não caberá encctminhamento de votaçào nos requen
mentos yerbais. 

CAPÍTULO III 

Dc1 Redação Final 

Art. 252 - 1._-itinuda a Yotação, em discussão única ou em se
gunda discussfw, será u objeto enviado à Comissão de Redação para 
redigir o vencido. 

§ único - Excetua-se do disposto neste artigo o Projeto de Lei 
on~amentária, cuja redação final competirá à Comissão ele Finanças 
e Orçamento. 

Art. 253 - As moções e os requerimentos quando emendados, 
também, terão sua redação final a cargo da Comissão de Redação, à. 
qual deverão ser enviados logo que ultimada a respectiva votação. 

Art. 25.:1- - A publicação e o prazo previstos no parágrafo 1.0 
elo artigo 178, dêste Reg:mento, poderão ser dispensados, a requeri
mento ele qualquer Vereador, se aprovado pelo Plenário, sendo, porém, 
obrigatória a leitura do parecer ela Comissão de Redação e não mais po
derão ser apresentados emendas. 

Art. 255 - A redaçãc, final será elaborada de acôrdo com os 
seguintes prazos: 

I - um dia, nos casos ele propostçoes em regune de urgência; 
I I - três dias, nos demais casos. 



Art. 256 - A Comissão de Redação, na elaboração da redacão 
final. tem competência para evitar incorreção ele linguagem, inc~e
rência notória, contradição evidente ou absurdo manifesto, acaso exis
tentes na proposição aprovada, apontando-os ele modo sucinto e claro 
em seu parecer, além ele justificar, ele maneira inequívoca, as alterações 
propostas. E, no caso de terem sido apresentada emendas com a mes
ma finalidade, deverá opinar sôbre tais emendas, indicando se foram 
aproveitadas ou rejeitadas. 

§ único- Rejeitado, o parecer e aprovada pel~ Plenário qualquer 
das emendas apresentadas, a proposição voltará à Comissão para dar 
a redação segundo o vencido. 

Art. 257 - Quando após a aprovação da redação final e até a 
expedição do autógrafo, se verificar inexatidão do texto vencido, a 
lViesa procederá a respectiva correção. da qual dará conhecimento ao 
Plenário. Nfto havendo impugnação, considerar-c;e-á aceita a cor
reção; em caso contrário. será reaberta a discussão para decisãu final 
elo Plenário. 

Art. 258 - Não haverá audiência da C(imissão de H.edaçãu para 
as proposições aprovadas sem emenda, salvo se houver requerimento 
por escrito e justificado, em sentido contrário, e aprovado pelo 
Plenário. 

Art. 259 - Não se admiti rã o redacão final. nem emendas, qne 
desnaturem a substância elo pn1jeto apro~:aclo. 

TíTULO VII 

Da Elaboraçâo Lc.<Jis[ati·ua EsjJCCÍa[ 

CAPJTrr.l-0 r 
Do Orça-mento 

. ~1\r_t. 2_60 - A proposta orç2mentária. acompanhada das tabelas 
chscnmmabvas da receita e da despesa, deverá dar entrada na Ciimara 
até o dia 30 ele setembro (Lei Orgàn:ca, artigo 93). 

§ 1.0 - Recebida a proposta, a Mesa independentemente de lei
tura, encaminha-la-á à Comissão ele Finanças e Orçamento, para seu 
exame formal e as adaptações necessárias, durante o prazo máximo 
-de cinco dias, voltando à Mesa para ser publicada e distribuída em 
.avulso aos Vereadores. 

§ 2.0 - Publicado o Projeto, ficará êle sôbre a Mesa durante duas 
sessões ordinárias, para receber emendas que, publicadas, serão sub
metidas, com o projeto, a parecer ela Comissão de Finanças e Orça
mento, que se pronunciará dentro de cinco dias. 

§ 3.0 - Publicado o parecer, será o projeto incluído na Ordem 
do Dia para primeira discussão, em globo, juntamente com as emendas. 

§ 4.0 - Encerrada a discussão, passar-se-á à votação. artigo por 
-artigo, salvo as emendas, que serão votadas uma a uma, sendo-lhes, 
entretanto, aplicável o disposto no artigo 245 dêste Regimento. 

§ 5.0 - Aprovado o projeto com emenda, retornará à Comissão 
<le Finanças e Orçamento ·para redigir o vencido em primeira discussão. 

§ 6.0 - Publicado o parecer com a redação segundo o vencido, 
QU na hipótese ele aprovado o projeto em primeira discussão sem 
emendas, permanecerá êle sôbre a :Mesa, por duas sessões ordinárias, 
1)ara receber emendas em segunda discussão. 

§ 7. 0 - Transcorrido o prazo constante do parágrafo anterior 
e publicadas as emendas apresentadas, o projeto será reenviado à 
Comissão de Finanças e Orçamento para emitir seu parecer dentro 
dn prazo máximo cl~ oito dias. 

§ 8.0 - A competência da Comissão ele Finanças e Orçame1~to 
abrangerá todos os aspéctos elo projeto. 

§ 9. 0 - Publicado o parecer, entrará o projeto em segunda discus
são, que se fará em globo, juntamente com as emendas. Encerrada 
a discussão, passar-se-á à votação do projeto, feita também em globo, 
salvo as emendas, que serão votadas uma a uma. ressalvado, porém, 

Q disposto no artigo 245. 

§ 10- Aprovado o projeto, em segunda discussão, com emendas, 
Tetornará êle à Comissão ele Finanças e Orçamento para redação final, 
<!entro do prazo máximo ele cinco dias. . . 



. § 11 - Publicada a redação final, o projeto será submetido à 
cbsc~1ssão e votação final pelo Plenário, sendo-lhe aplicável nesta fase 
·o disposto no artigo 254. 

Art. 261 -Estando o projeto ele proposta orçamentária na Ordem 
elo Dia, tôcla a parte ela :;essão correspondente ao Expediente ficar[t 
limitada a meia hora e o restante elo tentpo será inteiramente destinado 
à Ordem elo Dia, que se ocupará exclusivamente ela discussão e vota
ção elo orçamento. 

Art. 262 - As emendas au oú;amento só poderão ser apresen
tadas e recebidas dentro elos prazos fixados pelos parágrafos 2.0 e 
6° do artigo 260 . 

.. Art. 263 - Cacb Yereaclor, poderá falar, na discussão da pro
})Osta orçamentária, pelo prazo máximo de vinte minutos, com cessão 
integral dêste prazo. salvo o relator geral ela Comissão, cujo prazo 
será de uma hora, prorrogável pvr igual tempo nos têrmos do art. 227. 

§ ún:cu - Terão preferência, para falar, os relatores e os autores 
de emendas, observada em ambos us casos a ordem da inscriçüo. 

Art. 264 - ~a pro1wsta orçamentária não poclerú fignrar dis
posição que: 

a) - não indicar especificamente o total da receita cup arreca
dação autorizar ; 

b) não corresponder a tributação vigente; 

c) consignar despesa para exercício diverso daquele que a lei 
irá reger, salvo se se tratar de verba para pagamentos de 
exercícios findos ; 

d) tiYer caráter ele proposição prin·2ipal; 

e) autorizar ou consignar dotação para função ou cargo, efe
tivo ou não, e serviço ou repartiçfto nào criados anterior
mente em lei; 

l') nàn couber em geral. cli reta ou indiretamente, na lei de 
orçamento ; e, 

g) der, ao produto de impostos e taxas ou quaisquer tributos, 
criados para fins determinados. aplicação diversa da pre
vista na lei que os criou. 

Art. 265 - O Orçamento da despesa consignará, obrigatoria
mente, dotações para cumprimento de tôdas as leis aprovadas. 

Art. 266 - ~ão será aceita pelo Presidente ela Cámara emen
da que: 

1 - criar, ou suprimir cargo, ou função. ou lhe modificar a no
menclatura; 

2 - aumentar ou reduzir dotaçào destintada ao pagamento ele 
estipêndio ou vantagem ele natnreza pessoal; 

3 - fôr constituída de várias partes, que devam ser redigidas 
como emendas distintas ; 

4 - não indicar o Poder, Secretaria ou órgào administratiYo a 
que pretenda referir~se, ou a dotação que desejar alterar, 
ou instituir; e 

5 - transpuser clotaçào de um para outro Poder, ele uma para 
outra Secretaria ou órgão administrativo. 

Art. 267 - .-\ tramitação do projeto, na Comissfto ele Finanças 
e Orçamento, obedecerá aos seguintes preceitos: 

I - O Presidente ela Comissão poderá designar relatores par
ciais; neste caso. nomeará. também. um relator geral, ao 
qual competirá coordenar e condensar, em parecer, as con
clusôes elos pareceres parciais; 

II - não se concederá vista do parecer sôbre o projeto uu sôhre 
as emendas ; 

III - serào reunidas. obrigatoriamente, por ordem numérica, e 
terào um só parecer as emendas que tiverem o mesmo ob-

IV 

jetivo; e, 

- nenhuma emenda ele que resultar acréscimo de clespes.a 
poderá ser oferecida pelos membros. ela Comissão de FI
nanças e Orçamento fora das oportumdades abertas a todos 
os \' ereadores. 
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Art. 268 - Se até o dia 30 ele setembro o Prefeito não tiver 
enviado a proposta, independentemente dela. a Câmara passará à ela
boração da lei orçamentária, para o exercício seguinte, tomando por 
base o orçamento vigente. 

Art. 269 - Se o orçamento não fôr enviado à sanção até o dia 2 
de dezembro, ficará de pleno direito prorrogado o elo exercíc:o vigente. 

§ único - Considerar-se-á também prorrogado 'à orçamento do 
exercício vigente, se o novo não estiYer definitivamente votado e san
cionado até o dia 31 de dezembro. 

Art. 270 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

CAPÍTULO II 

nas contas do Prefeito 

.-\ rt. 271 - .-\s contas elo Prefeito se comporão de : 

I - balancetes trimestrais. acoÍ11panhados ele relação elas eles
pesas referentes a cada \T.rha ou dotaçüo, de acôrdo com 
as tabelas expli~ati vas. a ser rtéebiclo pela Câmara até 
o dia dez do mês seguinte ao trimestre ; 

II - balanço anual, com os anexos mencionados nos itens cons-· 
tantes do artigo 102 ela Lei Orgânica elos Municípios, a 
ser recebido até o dia 15 ele fevereiro do ano seguinte. 

~ únicu - Tanto os balancetes como o balanço serão daclns ao 
conhecimento elo Plenário e encaminhados à Comissão ele Finanças e 
Orçamentu para apreciação. 

:\ rt. 272 -"- A Comissfto terá o prazo ele 90 (noventa; dias para 
exarar parecer. prorrogável por igual períudn, mcrLultc rl'querimcnto 
apnwado pelo Plenário. 

§ único - Se a Comissão não exarar parecer no prazo indicado 
neste artigo, o Presidente proporá e designará uma Comissão Especial 
ele cinco Vereadores para fazê-lo no prazo improrrogável de 60 ( ses
senta) dias . 

. -\rt. 273 - Exarado o parecer pela Comissão de Finan~as e Or
(:an:cnto ltt pela Comissiio Especial, será, o mesmo, três dias depois 
de puhlicaclu e clistrihu.du em avulsos aos Vereadores. incluído. obri
gatúriamente. em Ordem do Dia. de sessão ordinária ou extraordinária, 
para cliscussiio e votação únicas, mediante Yoto a descoberto. 

~ único - O parecer deverá conclu'r. necessitriamente. por pro
jeto de decreto legislativo, propondo a aprovação ou rejeição das 
contas. Concluindo pela rejeição, o parecer deverá vir acompanhado 
das razões que fundamentaram a conclusão. 

Art. 27..J. - Caberá a qualquer Vereador. desde que o queira, o 
direito de acompanhar a Comissão ele Finan~as e Orçamento ou a 
Comissão Especial, no período em que ~ualquer delas estiver empre
endendo os estudos elas contas, para elaboração do parecer. 

Art. 275 - Se o parecer da Comissão ele F:nanças c Orçamento 
ou da Comissão Especial no sentido ela aprovaçfto da-s contas.- fôr re
jeitado pelo Plenário, o processo retornará à competente Comissão 

para redigir u projeto do decreto legislativo, contendo a fumlamentaçi"to 
das razões da rejeição, a fim ele ser votado pelo Plenário. · 

~ r.u. -- Publicado o decreto legislativo, será o processo compe
tente encaminhado à Comissfto ele Justiça para dizer se preenche os 
requesitus legais, para a apuração de responsabilidade, e, ·consequente
mente, perda ele mandato do Prefeito, aplicando-se, daí em diante, o 
disposto nos parágrafos 2.0 e seguintes do artigo 78 clêste 1\.eg,n:ento. 

~ 2.0 - Reconhecida a responsabilidade, ao ser votado o parecer 
da Comissão de Inquérito. competirá ao Presidente tomar as provi
dências deliberadas pelo Plenário. 

Art. 276 - Se até o dia 15 ele fevere:ro, o Prefeito não .tiver 
apresentado as contas do exercício findo, anterior, a Càmara elegerá 
uma Comissãu Especial para levantá-las. e, conforme o apurado, pro
videnciará sôhre a punição elos faltosos. 

~ único'_ .-\plicar-se-á Comissfto Especial mencionada neste arti
go. os prazos e demais preceitos constantes dos artigos 272 e 273 e 
respe_tivos parágrafos dêste lZegimento. 



CAPITULO 111 

Dm; Contas da .11Icsa da Câmara 

• .l..rt. 277 - ,-\s contas ela l\Iesa ela Càmara se compuràu ele: 

I - bal~tncetes mensais. nêles Lguranclu a relaçfto elas verbas 
recebidas e aplicaçào das mesmas, e a sereni aprcsentacbs 
'até o clia 10 elo mês seguinte ao venciclu, dispensada essa 
exigência, porém. em relaçào ao elo mês de dezembro: 

II balanço anual, geral, a ser apresentado até o dia 15 ele fe
Yereir~ elo ano seg·uinte. 

~ único - Tanto o:; balancetes como o balanço serào claclos ao 
conhecimento elo Plenário e encaminhados à Comissão ele Finanças e 
Orçamento. para apreciaçào. 

Art. 278 - Os balancetes e o balanço serào assinados pela :c\Iesa, 
pelo Diretor GeraL· pelo Diretor da Contabilidade e pelo Contador. e, 
ainda. serfto afixados no saguão ela Câmara, para conhecimento <lu 
público . 

.-\t-t. 279 - A Comissào ele Finanças e Orçamento. de posse dos 
balancetes e elo balanço geral, terá o prazo ele 60 (sessenta) dias, pror
rogáyel. por igual período. mediante requerimento aprovado pelo 
Plenário. para emitir seu pat·ecer técnico, 

§ único - Se a Comissfto não exarar seu parecer no prazo imli
caclo neste artigu. o Presidente proporá e cles:gnará uma Comissão Es
pecial ele cinco ·vereadores para fazê-lo_ no prazo improrrogável ele 60 
(sessenta) clia:;.-

Art. 280 - Exat·aclu o rarec<.'r pela Con1issão de Finanças e Or
çamento ou pela Comissão E:;pecial será o mesmo publicado e. três dias 
após instalar-se-á, em local e hora determinados pelo Presidente ela 
Câmara. a Comissão Permanente ele ·Orçamento e elos Presidentes elas 
clennis Cc-missões Permanentes. 

~ 1 _o - A reuniào sei·á presidida pelo Presidente mais icluso, 
que abrirá os debates em tôrno elas contas da J\Iesa, com base no pa
re::er técnico publicado. 

~ 2Y - Estabelecido o ponto de vista vitorioso, que poderá ser 
pela aceitaçàu ou rejeição. total ou pat-cial, elo 1:arecer puhlicacl''· pc-lo 
Presidente será designado relator ela cleliberaçiio tomada. 

~ 3.0 - O parecer ela Comissfto cleved concluir. ohrigatúria
mente. pur projeto ele resoluçüo. propum!o a aceitaçfw ou a rcjeit;ão 
das contas. 

~ -l-. 0 
- Exarado o parc·cer 1~eh Comissào. será o mesmu. três 

dias clepc.-is de pnhlicaclo e clistrihuíclo em avulsos aos Yereadores. in
clu;nrlo. ohrigattn·iamente. em Ordem do Dia ele sessfto ordinária e 
extra rdinária, para discussão e votação únicas. mediante voto a 
descoberto. 

§ 5.0 - Se o parecer cht Comissão, no sentido ela aprovaçào elas 
cuntas. fôr n:jeitaclo pelo Plenário. o processo retormu·á à competente 
Comissão para redig·ir o projeto ele resolução, contendo a fundamenta
çào das razôes ela rejeiçáo. a {im de ser vCltaclo pelo Plenário. aplican
do-se daí para diante o disposto nos parágrafos 1 Y e 2.0. elo artigc> 275, 
com a;; cleviclas adaptações . 

• .l..rt. 281 - No tocante às contas ela Cámarà. caberá a qualquer 
Yereaclor a faculdacle mencionada no artigo 274 dêste Regimento . 

. -\rt. 282 - Se até o cl'a 15 ele {eycreiro, a J\Iesa não tiver apre
sentado as contas elo exercício findo. <~~Qterior. a Câmara elegerá una 
Comissão Especial para levantá-las, e, conforme o apurado, provi
denciará sôhre a puniçfto elos faltosos. 

~ únicu - • .l..plicar-se-á à Comissão Especial mencionada neste 
artigo, os pmzos e demais preceitos constantes dos art'gos 272 e 273 
e re:;pectinJs parágrafos dêste Regimento. 



' 

C--lPíTCLO IV 

na Cuncessiiu de Títulos H onuríficos 

..-\rt. 2C\3 - !.'or vü de 1\esoluçào. aprovada por clui!; terços dus 
\-ereadores presentes. a Câmara poderá conceder títulos honoríficos 
ele ''Cidadão J.'auiistano ". ''Cidadão Benemérito'', "Cidadão Emérito" 
e ".Prefeito Emér:to '' a personalidades nacionais co1iipnwadamente 
consideradas dignas dessa honra. 

~ único - Os títulos de clclad:nia cc.nstantes clêste art"go. po
derão ser concedidos a personal:dacles estran~eiras. mundialmente 
consagradas pelos serviçus prestados à hmnaniclacle. 

Art. 2S-t - As ·proposições cum esta [inalicladc. para que sejam 
rcceJ:. elas. clen~rào conter, no mínimo. assinatura de 2i 3 ( c\c.is têrços) 
dus Yereadores ela Câmara, us qua's. serão considerado.~ proponentes. 
para os fins elo artigo 165. 

Art. 2C\5 - O Projeto ele 1\.esoluçàu deverá trazer. como requi
,;Íto essencial. a hiograiia completa elo cidadão que se deseja ho
menagear. 

Art. 2K5 - Os proponentes elo título, em relação ao propusto, 
J'icaràu como fiaclGres ele suas qualiclacles excepcionais e elos seniços 
relevantes. púhlicos e notórios, prestados ao l\1un:cípio. ao Estado. ao 
País ou ao nmmlo. em qualquer ramo ele atividade. 

TITL'LO V I I I 

Da. San.ç;iio. Veto, Promu1uaçao c Registra das 

Leis, dos Decretos Legislati7•os c das Resoluções 

Art. 2C\7- A.prc.vado pela Câmara um projeto ele lei. será êste. 
dentro ele vinte dias, enviado ao Prefeito. para sanção e promulgaç;tu 
no prazo de dez dias. 

§ 1.0
- Decorrido o decênio, o silêncio do Prefeito importará em 

sanção do projeto, que neste caso será promulgado e publicado pelo 
Presidente ela Câmara. dentro ele 3 (três) dias, após vencido o prazo, 
usando ela seguinte formula: ''A Câmara J\1unic;pal ele São Paulo 
decretou e promulga a seguinte lei'':, e providenciará sua publicaçüo 
ckntro ele cinco dias. . 

§ 2.0- Usando o Preieito o clire:to de veto, no tudo ou em parte, 
no prazo legal, devolverá o projeto, com as razões elo veto, à Câmara. 

Art. 288 - Recebido o veto, será êle imediatamente lido, publi
cado e despachado às Comissões competentes. 

§ 1.0 
- Se as razões elo veto .versarem sôbre a inconstitucionali

dade ou ilegalidade elo projeto. tào sômente, será êle despachado à 
Comissào de Justiça. para. dentro ele cinco dias. emiti r seu parecer. 

§ 2.0 - Se as razões versarem simplesmente sôbre a falta ele 
interêsse público on sôbre seu aspécto financeiro, será êle despachado 
às Comissões ele Mérito e de Finanças e Orçamento. as quais terão 
o prazo comum ele 10 (dez) dias para emitirem seus respectivos 
pareceres. 

§ 3.0 - Se as razôes versarem a um só tempo sôbre a inconstit u
cionaliclade ou ilegalidade e sôbre a falta Lle interêsse público ou sôbre 
o aspecto financeiro. será êle despachado às Comissões mencionadas 
nos parágrafo anteriores, as qua:s terão o prazo comum de dez dias 
para emitir parecer conjunto. Finüo o prazo, prevalecerá o parecer 
elas que tenham comparecido. devendo ser comunicada ao Presidente 
ela Câmara, por ofício dos Presidentes das Comissões presentes, a 
ausência da Comissão faltosa. 

§ 4.0 - Esgotados os prazos elas Comissões, a f~Iesa incluirá o 
projeto ou a parte votada na Ordem elo D:a. com pareceres ou sem êles. 

Art. 289 - O projeto on a parte vetada sedt submetido a uma 
só discussão e votação, dentro do prazo ele diária em que se tomar 
conhecimento ela cle~roluçàn. se esta ocorrer dentro elo período de re
cesso ela Câmara. 



§ 1.0 - A discussão do veto será feita em globo. 

§ 2.0 - A votação não versarú sôbre o veto. mas sôbre o projeto 
ou a parte vetada, votando rejeito os que o aprovarem, rejeitando o 
veto, e aceito, os que o recusarem. aceitando o veto. 

§ 3.0 - No veto parcial, a votação será necessàriamente em 
globo, quando s~ tratar de matéria correlata e idêntica. Não ocorrendo 
essa condição, será possível a votaçào de cada uma cla,s disposições 
autônomas. atingidas pelo veto. tokscle que o requeira um têrço, no mí
nimo, elos membros da Câmara, com a aprovaçào do Plenário. 

§ 4.0 - Se a votação nào se concretizar dentro do prazo legal, 
considerar-se-á aceito o veto. 

§ 5.0 
- O recesso ela Càmara náu interromperá o prazo jú ini

ciado para votação. 

Art. 290 - A votação do projeto ou a parte vetada se fará me
diante voto a descoberto, observado, na sua realização. o mesmo pro
cesso da eleiçào da l\Iesa da Câmara contido nos artigos 9.0 , 10 e 11 
e seus itens, clêste Regimento. 

At·t. 291 - O projeto, ou a parte vetada, será considerado man
tido, quando a seu favor votarem dois têrços dos Vereaclores 
presentes. 

Art. 292 :\lanticlo o projeto, ou a parte wtada. o Presidente 
da Càmara o promulgará. dentro do prazo ele cinco dias. e providen
ciará sua publicação dentro clc.s 5 (cinco) clias seguintes. 

Art. 293 - Quando se tratar de projeto vetado pare· almente. a 
lei correspondente fará menção expressa do texto originário. 

Art. 294- - Os decretos legislativos e as resoluções serão promul
gados e publicados pela J\Iesa. dentro ele dez dias. contados da sua 
aprovaçào em Plenário. 

Art. 295 - Serão registrados, em livros próprios. rubricados 
pelo Presidente e~ arquivados na Secretaria da Câmara. os originais 
elas Leis, dos Decreto Legislativos e das Resoluções, enviando-se ao 
Prefeito, para os fins legais, cópia autentica das Leis e dos Decretos 
Legislatiyos, deyiclamente assinada pela JVIesa. 

TíT""CLO IX 

Dos Recursos 

Art. 296 - Os recursos serão interpostos sempre por escrito, 
fundamentado ele maneira clara, concisa e articulada. expondo a ocor
rência e concluindo pelo peclicln ele reforma. 

§ único - Os re-.:ursos serão di r :giclcs ·ao Presidente, dentro elo 
prazo, e indicará o órgão ao qual se clit·igirá. 

Art. 297 - X o caso elo anigo 23, o recurso será interposto 
dentro do prazo ele dois ( 2) dias e se dirigirá ao Plenário. Ao 
recebê-lo. o T'res:clente pô-lo-á em Ordem elo Dia. dentro de dois dias, 
com sua informação, para o Plenário sôhre êle decidir. 

Art. 298 - ::\1" o caso elo parágrafo único do artigo 164, o Presi
dente, dentro ele dois dias, com sua informação, encaminhará o recurso 
interposto à Comissào ele Justiça, para o parecer. 

§ único - A Comissão ele Justiça terá o prazo ele 48 horas para 
dar seu parecer, e êste deverá ser -incluído em Ordem do Dia na 
Sessão Ordinária seguinte, para o Plenário decidir. 

Art. 299 - Acolhendo u Plenário o te-.:urso ela parle ou o pare
cer pelo provimento da Cc.missão de Justiça, o Presidente, imediata
mente, sob pena ele destituição, deverá reconsiderar seu ato. 

Art. 300 - Não acolhido pelo Plenário o recurso da parte ott 
sendo acolhido o parecer pelo não provimento da Comissão ele ] u;:ti
ça, o ato do Presidente será mantido integralmente, produzindo seus. 
efeitos. 



TíTULO X 

IJo Prefeito 

CAPÍTULO I 

na CGII7'0(aÇclO c do Colllparc'CilllCilfO à Câmara 

Art. 301 - O prefeito poderá ser convocado pel<t' Câma1·a, para, 
perante uma ele suas sessões, prestar informações que lhe forem soli
citadas sôbre assuntos de sua competência administrativa. 

§ 1.0 - A convocação far-se-á mediante ofício enviado pelo Pre
sidente, em nome da Câmara. 

§ 2.0 -- A convocação deverá ser atendida no prazo ele oito dias, 
sob pena ele responsabilidade. 

Art. 302 - i\ convocação deverá ser mediante requerimento subs
crito por um têrço elos membros da Cfmnra. sujeito à discussão e 
aprovado pelo Plenário pelo processo nominal. pela maioria dos Ye
readores presentes. 

§ 1.0 - O requerimento deverá ind:car. explícita e articulada
nwnte, o motivo ela convocaç~to e os que~itos que ~erão propo:;t<>s ao 
Prefeito. 

§ 2.0 - Aprovada a ccnwocação, o Presidente encender-se-ú com 
o Prefeito. a fim de fixar dia e hora para seu comparecimento. dando
lhe ciência do motivo ela convocação e dos fluesitos sôbre os quais 
versar~LO as interpelações. 

Art. 303 - O Prefeito convocado, ao JlllcJar o flebate. não poderá 
falar por mais de uma hora. prorrogável uma vez por igual prazu. 
por deliberação do Plenário, mediante proposta do Presidente. 

§ 1.0 
- Encerrada a exposiçào elo Prefeito, pcderão ser-lhes for

muladas perguntas esclarecedoras' pelos Vereadores, não podendo 
cada um exceder ele cinco minutos, exceto o primeiro sig-natário do· 
requerimento, que terá o prazo ele dez minutos. 

§ 2.0
- É lícito ao Vereador, primeiro signatário da convocação, 

após a resposta do Prefeito à sua interpelação, manifestar, durante 
dez minutos, sua concordiincia ou discordância com as respostas dadas. 

§ 3,0 - O Vereador que desejar formular perguntas nos tênnos 
do parágrafo 1.0 deverá inscrever-se previamente. 

§ 4.0 - O Prefeito terá o mesmo tempo elo Vereador para res
posta às perguntas esclarecedoras que lhe forem feitas. 

§ 5.0 - O Prefeito, durante sua exposição ou resposta às per
guntas, bem como o \~ ereador, ao formular suas perguntas, não po
derão desviar-se elo objetivo ela convocaçao, nem sofrerão apartes. 

Art. 304 - O Prefeito poderá espontâneamente comparecer à 
Câmara para prestar esclarecimento, após entendimentos com o Pre
sidente, que designará dia ·e hora para a recepção. 

§ 1.0 - Na sessão designada, o Prefeito fará inicialmente, uma 
exposição elo objeto de seu comparecimento, respondendo, a seguir, 
às interpelações ele qualquer Vereador. 

§ 2.0 - A exposiçào, interpelações e respostas se aplicará, como 
regra, o disposto no artigo anterior e seus parágrafos. 

Art. 305 - Quam\u comparecer à Câmara, convocado ou cspon
tâneamente, o Prefeito terá assento à direita elo Presidente. 

Art. 306 -:- O Prefeito, quando convocado ou comparecer espon
tâneamente para os fins indicados nos artigos 301 e 304 ficará, em tais 
ca~os, sujeitos às normas dêste Regimento. 

Art. 307 - Não haverá Pequeno ·nem Grande Expediente, Pro
longamento do ExpecLente, Ordem do Dia nem Explicação Pessoal 
na sessão ordinária em que deva comparecer o Prefeito, podendo O:,. 

trabalhos, entretanto, ter andamento ordinário até o momento em 
que se verificar o comparecimento. 

Art. 308 - Negando-se o Prefeito a comparecer dentro elo prazo 
legal, ou faltando no dia designado, sem justificação comprovada, ca
berá ao Presidente ela Câmara !Jroviclenciar, imediatamente, o processo 
ele responsa bili da ele. 



CAPíTULO li 

Das lnformnções 

Art. 309 - Compete à Câmara solicitar ao Prefeito quaisquer 
informações sôbre assuntos referentes à administração municipal. 

§ único,- As informaçlies serão solicitada:; por !Tllllerimento, 
proposto por qualquer \' ereaclor. sujeil<J its normas expostas no artigo 
193. n.0 5,. dêste Regimento. 

Art. 310 -- Despachado ele plano o requerimento, o pedido de in
formações será encaminhado por ofício ao Prefeito, que tem o prazo 
de vinte dias, contados ela data elo recebimento, para prestar as infor
mações. 

Art. 311 - Os pedidos ele informações poderào ser reiterados. se 
não satisfizerem ao autor, mediante novo requerimento, que deverá 
crbservar a mesma norma regime~1tal elo anterior. 

CAPíTULO Ill 

nas Sançilcs 

Art. 312 --- São crimes ele respunsabilidade do Preieito os men
cionados nu artigo 1 .O da Lei Federal 3. 528, ele 3 ele janeiro ele 195<). 

§ 1.0 - Os crimes definidos no artigo da citada Lei são passíveis 
da pena ele perda elo cargo. 

~ 2. 0 - Enquanto perdurar a om;ss~Lo du legislador competente, 
ttue é a Assembléia LegisbtiYa, do Estado, na determinação elo processo 
elos crimes ele, responsabilidade elo Prefeito, observar-se-ão, para os 
respectivos atos. no que lhe fur aplicin·el. a,; normas estabelecidas na 
Lei Federal 1 ,079. de 10 ele abril ele 1950. 

§ 3.0 - O prcccs::;o seguirá a tramitaç~to imlicada no artigu 78 
e seus parágrafus dêste Regimento, 

TíTULO XI 

Da Polícia Intcr11a 

Art. 313 - O policiamento elo edifício ela Câmara e de suas ele
pendências externas compete priYati-vamente à Mesa, sob a direção elo 
Presidente. sem intervenç~LO ele qualquer auturiclacle, 

§ único - Enquanto não for criada corporação municipal própria, 
o policiamento poderá ser feito por investigadores de polícia, elementos 
da Guarda Civil ou da Fôrça Pública, ou outras autoridades requisi
tadas à Secretaria de Segurança Pública, postos à inteira disposição 
do Presidente. 

Art. 31-1- - Será permitido a (1ualquer pessoa decentemente ns-
tida assistir às sessões, da galeria. 

Art. 315 - Hawrá tribunas re,:;ervadas para convidados espe
ciais e representantes elo corpo ccnsular, bem como para os represen
tantes da Imprensa. elo rádio e da teleYisão, credenc aclos pela l\lesa 
para o exercíc:o de sna profissão junto à Câmara. 

Art. 316 - X o recinto elo Plenário e em outras dependências 
ela Câmara, resen·ados a critério da :.\Jesa, só serão admitidos Verea
dores e funcionários da Secretaria, êstes quando em serviço c con
vocados. 

Art. 317 - Os espectadores não poderão estar armados e c\eye
rão guardar silêncio, não lhes sendo lícito aplaudir ou reprovar o que 
se passar no Plenário. 

§ 1.0 
- Peb infração elo disposto neste artigo, poderá o Presi

dente fazer nacuar a galeria ou retirar determinada pessoa elo edifí
cio da Câmara. inclusive empregando fôrça, se, para tanto. fôr 
necessário. 

§ 2. 0 - :2\fào sendo suficientes as medidas previstas no parágrafo 
anterior, poderá o Presidente suspender ou encerrar a sessão. 

' 
Art. 318 - Se qualquer Vereador cometer, dentro do edifício da 

Câmara, excesso que eleva ser reprimido, a Mesa conhecerá do fato, 
e. em sessão secreta. e~ve~,ialmente convocada, o relatará à C2mara. 
par<L esta deliberar a respeito. 



Art. 319 - .Se no recinto ela Câmara fôr cometida qualquer 
infra.çào penal, o Presidente fará a prisão em flagrante, apresentando 
o infrator à autoridade policial competente, para lavratura elo auto e 
instauração elo rroces~o cr:me correspondente; se não houver fla
grante, o Presiden:e c!en::rá comunicar o fato i autoridade policial 
competente para a instaurzçào elo inquét·;to. 

TíTULO XII 

Da S ecrcta.ria 

Art. 320 - Os serviços administrativos ela Câmara far-se-ão 
através ele suas Secretarias, segundo as determinações da Mesa, e 
reger-se-ào pelo respectivo Regulamento. 

§ único - Caberá ao 1.0 Secretário superintender os referidos 
serviços e fazer observar o respectivo Regulamento . 

. -\rt. 321 - Qualquer interpelação por parte ele Yereaclorcs. rela
tivamente aos serviços ela Secretaria ou à situação clu respectivo pes
soal, deverá ser clirig;da e encaminhada à :\Iesa, atrm·és de seu Pre
sidente. 

§ 1.0 - A :Mesa, em reumau, tomará conhecimento elos tênnos 
ela interpelaçào e deliberará a respeito, dando ciência por escrito dire
tamente ao interessado. 

§ 2.0 - A interpelação poderá ser feita da Tribuna ou por escrito. 

TíTL-LO XIII 

Da. Ncfornw do RcgÍIIICJLfo 

Art. 322 - O Regimento Internu sómente pucler~t ser alterado, 
rdormaclo ou substituído mediante projeto ele resolução. 

§ 1.0 - O projeto só será admitido se assinado: 

I por um têrçu clus membros da Càmara, no mínimo; c. 

JI pela :i\Iesa. na tutalidade de ~eus membros. 

~ 2.0 - Preenchido:; Gs reqUisitos elo parágrafo anteriur, o pro
jeto será lido no Prolongamento elo Expediente e ,;erá encaminhado 
à Comissào de Jnsfça. depois de infonnadu pela .\,;,;essoria Técnico
Legislativa. 

§ 3. 0 - Instruído com u Parecer da Comiss;:io ele Justiça. o pro
jeto sofrerá duas discussões, obedecendo ao rito a que estilo sujeitos 
O·S projetos de lei em regime de tramitaçào ordinária. 

Art. 323 - Os casos não previstos neste Regimento ser~LO resol
vidos soberanamente pelo Plenário c as soluções cunstituirfto prece
dentes regimentais. 

Art. 324 - As interpretações du 1\.egimento feitas pelo Presi
dente em assunto controYerso também constituiri"to precedentes, desde 
que a Presidência assim o declarar, por iniciatiYa própria ou a re
querimento ele qualquer Yereaclor . 

. -.\rt. 325 - Os precedentes regimentais serão anotados em livro 
próprio. para orientação na solução ele casos análogos. 

§ único - Ao final ele cada sessão legislatiYa, a Mesa fará a con
solidação de tôclas as alterações feitas no Regimento. hem como dos 
precedentes adotados, publicando-os em separata. 



TiTULO XIY 

J}isposiçõcs Transitórias e Finais 

.-\rt. 326 - .-\s proposições existentes na data ele início da Yigên
Cla dês te Regimento observa1·ão a seguinte tramitação: 

I - as que forem clesarquivadas, a requerimento de líder, qtw 
não contiverem qualquer pare;::er, serão encaminhadas à. 
Comissão ele Justiça, nus tênnos elo artigo 17 5. dêste Re
g:mento. e. daí en{ diante segundo suas disposições; 

II - as mesmas. que já contiverem pareceres, serão inclnídas, 
deseJe logo. em Ordem elo Dia. para os fins elo artitgo 176 
dêste Regimento, segnindo daí em diante segundo snas 
c1isposiç(ies ; 

III - quanto às não yutadas em primeira discnssão. oriundas elo 
ExecntiYo. qne não cuntiYerem qualqner parecer, proce
der-se-á como no item n.0 I dêste artigo; 

rv - qnanto às mesmas, que já contiverem pareceres, proceder
se-á como no item II clêste artigo; 

V - as qne já tenham sido votadas em primeira discnssão serf\0 
inclníclas em Ordem elo Dia. nos tênnos do parágrafo 4.0

, 

elo artigo 176. clêste Regimento, prusseguinclo-se daí em 
diante segnnclo suas disposições; 

\íi - as já votadas em· segunda discussão ou em votação ún:ca. 
pn.>>'~~guiráo nos têrmos dêste Regimento. 

Art. 327 ~- P:ste Regimento entrará em Ylgor em 1.0 ele pne11·o 
de 1964. 

Art. 328 -'- Revogam~se as disposições em contrário. 

Câmara 1\Iunicipal de São Paulo, 12 de dezembro de 1963. -
O Presidente, Antônio Hélio Xaz•icr de Mendonça - O Vice-Pre
sidente, José Augusto da Sih•a. Ribeiro - O 1.0 Secretário. Fer
nando Pereira Barretto - O 2. 0 Secretário, Liulre Salles Cunha 
Braga - O 3.0 Secretário, f os é J.lf olina Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Cftmara Municipal de São Paulo, 
em 12 de dezembro de 1963. - O Diretor Geral, Elias Sha111111ass. 




